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RELACÃO DE VEICULOS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VEICULO PLACA ANOlMODELO 
GOL TLMBV QKI-3906 2017/2018 

M.BENZ - ONIBUS MVQ-0670 1997/1998 

MASCA ROMA LLK-7620 2011/2011 
MASCA ROMA KOV-9568 2012/2012 

~MA LQM-4537 2012/2012 
M.BENZ - ONIBUS OVB-1779 2013/2014 
MASCA GRAMINI MXG-8113 2010/2010 
MPOLO/VOLARE OLK-1961 2013/2013 
VW IDUSCAR MXC-9857 2009/2009 
IVECO CITYCLAS MXD-9725 2012/2013 

/"" - ~ '\ "" ROTAS TERCERIZADASAEICULOS '\. 
/ \ ... 

ONIBUS / CZZ-7526 .. \Q~ ~ 
ONIBUS I LTS-0185 ~ CC: ~ 

ONIBUS CZZ-5403 ~ / c:.Q"3 r;: 
ONIBUS LTL-1272 '* I b4' 
ONIBUS \ LTZ-1329 -* / Ot .;z: F, 
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OBJETO:CONT~TAÇÃO D'E SERViçoS;~! N~O 
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. ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL ,DE 
ENSINO DE ALVORA&A/TO. 
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Fundo Municipal de Educação 
Cnpj: 19.108.179/0001-23 

ESPECIFICAÇÃO FOLHA 

() MATERIAL ( x) SERVIÇOS 2S/12/201~ 01 

UNIDADE ADMINISTRI\lIVA 
FUNDO MUNCIPAL DE DE ALVORADA 

ITEM I QUANT. Unido 

01 01 Serv: 

,VlSÉRVIÇOS
'," . 

SOLICITO CON'fRA~ DB SERVIt;:OS N~·T.~NsPÚRTE R.QDOVIÁRIO DE ESTUDANTES 
DA REDE MUNicIPAL DE:ENSÍNO DO MUNlCÍPÍO,DE AÍ..VORADA/TO. 

FINALIDADE: A PRESENTE SOLICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE PRt:STA/ÂO DE-SERVIÇOS ATRAVÉS DE PESSOA 
O TRANSPORTE RODO~Q, :PE. :.~~~UD~9.;.~tf,~~NP'~ICIPAL DE ENSINO DESTA 

l .... H-~L;IJJ~VJ:.. "+':",, ~ Ioô'; ~ ''I' .},fi..". ~.;.f:~;~.",,,~.; 

iGestor (a) da Unidade Solicitante I.Cie'n~ _
I 
I I 

'I 
I 

VERA SONIA 'FOMASI ALMEIDA 
PAULO ANTÔNIO DE LIMA SEGUNDOGestora do FME/ Al'lmradajTO 

Prefeito Municipal de Alvorada/TO DECRETO Nº. 116/2017 

" 
Iia-:.li-...----.,..i-------,RUã~t7if_diide~~:~~ .. CEP:?7.4&Q.OOO.AIvorada.ro 

Fonto: eM) 33$!.U82 E-maii: tmealVorada@aJvorada.to.gov.br 

http:CEP:?7.4&Q.OOO.AIvorada.ro


Data:Processo: . 
RECIBO DE ENTREGA 6089/2018 ~8/12/2018 

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo 

CPF/CNPJ: 19.108.179/0001-23 

RUA 7 DE SETEMBRO"Qd-,Lt-O,Und-"CE NTRO 1700707 TO 
Endereço: 

77480-000 

" 
0-.... 

SOLICITO CONTRATAÇAO DE SERViÇOS NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNiCíPIO DE 
ALVORADAlTO. \ 
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CARI MBO/AUTENTICAÇÃO: . " 

EII~~ m.a Nato 
Pre i.~ "worada 

Res ~~~VProtocolo 
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SECRETARIA DE ESTADO • 
DA ~c:'Ao-.ICJfI'IIfNTUDI 
E.BSPOIIJ•• 

ESCOLAR 2019 
CALENDÁRIO ESCOLAR OFICIAL ~O SISTEMA ESTADUAL DE ENSINQ - 2019 

li 

~ 
CInza 121cut 

8/* QuInta.FeIra s.1I:IIPab:IodeCriáo 141C111t 
~ 161014 

fY.llntN 
111nov 
151nov 
251dez 

PIan"-18IIflo doAno LeIIvo 

CoIIIItIbD de Classe Pedeg6glco 


.PIIInI.....Peúg6gJoo 

da FamfIIa na Escala 
de~ Eapor1Iva e de 

Aprendfzlsgem 

CdIçtIo do EstIcIo do Toc:anIIn$ 

PIdroeIna do er.a 
Rec:euo 
DIIlclo~ 

F'madoIr. 

AnIvenirio da dcIcIe 

ProcIanIllG8o da RIIp:IbQca 
Natal 

3009·011 do SecreIatIo Escolar 
3009 ·CíadoAux.~ 

12N0· 0Ia das crfanças 

15110-Cíadof'rcl'e:llacr 

iMO· 011 doVigIe No1umo 

3IlI10 - Dia do Man/j:IuIador deAllm. Escolar 

11/11- DIa do Chtor Escdar 

04112· 0Ia do 0dWad0r EducacIonal 

OBSERVAÇÕES: 

l-Inicio do ano letivo: 04/02/2019 . ,
2 - Término do ano letivo: 20/12/2019i 
3 • Os feriados municipais que comprometerem os 
200 dias letivos deverão ser repostos;

I-=;........;;~__J-___::::::....-_.....;::::......_--I 4· O Conselho de Classe será considerado dia letivo; 

5·O fechamento dos bimestres serão: 
I Bimestre· 06/04 
" Bimestre· 28/06 
111 Bimestre - 19/10 
IV bimestre - 20/12 
5 - A recuperação final ocorrerá nos dIas 21, 2a e 
24/12 



( 

, "
I ( 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo DE ALVORADAfTO 

QUANTIDADES DE ALUNOS A SER TRANSPORTADOS EM 2019 

ROTA NOME DA ROTA 

ROTA 01 - (ESTRADA RURAL, SENTIDO 
1 SAfDA OCOBERTÃOl 

ROTA 02 - (ESTRAOA RURAL, SENTIDO 
SAlDA PRA oêdBERT~P, CAMINHO PARAI 

FAZENDA' MARIANA E MATA _. 
'<o ',V'" 

2 .. I • ",f~ 

3 

.. r-:. " 

5 

.,... ~\ 

NUMEROSDE NUMEROS1>E 
EXTENSÃO DA ALUNOS DO ALUNOS DO 

ROTA ESTADO MUNICfplO 
ATENDIDOS ATENDIDOS 

186 15 17 

136 8 10 

230 11 7 

248 13' 1.0 

304 8" 1'3 

28 de dezembro qe 7018 ~"''''':''. . 
. "'iN 

Vet:1\' ~~nla,Toma~1 Almellla 
Fundo Muni/::ipàl de Educaeão 

TOTAL DE ALUNOS 

32 

18 

18 

23 

21 
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FUNDO MUNlCIPAL DE 

EDUCAÇÃO 


TERMO DE REFERÊNCIA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E OUANTITA TlVOS ESTIMADOS 

Demandante: Fundo Municipal de Educação de Alvorada/TO 
Responsável, Vera Sônia Totnasi Altneida 

Telefone:. (63) 3353-2482 

2.1. Com o objetivo de oferecer Transporte Escolar para os alunos da Educação Básica Pública, 
prioritariamente os residentes na Zona Rural de Alvorada/TO, em conformidade com a Constituição 
Federal de 1.988 no seu art. 208, inciso VII; A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
9.394/96 e os acréscimos da Lei 10.709/2003, no seu Art. 10 Inciso VII e Art. 11 inciso VI; A Lei NQ 
10.880, de 9 de Junho de 2004, que instituiu o Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE, a 
Resoluçã.o/CD/FNDE/Nº 45 de 20 de novembro de 2013, e assim, garantir prioritariamente o acesso 
diário com segurança e qualidade, bem como, a permanência dos estudantes da Zona Rural nas 
EscQlas da Rede Pública de Ensino Básico e contribuir para a redução da Evasão Escolar. 

2.2. Os serviços foram divididos por rotas preestabelecidas de acordo com o quantitativo de alunos 
nelas existentes o que, por sua vez, delimitou a capacidade mínima dos veículos a serem utilizados. 
Ademais, a divisão dos serviços em itens isolados, não se apresenta técnica e economicamente viável 
para a Administração Municipal, nos termos do §1º, do art. 23, da lei 8.666/93, uma vez que 
compromete a economia de escala. 

2.3. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o Art. 14 da Lei nº 
8.666/93 e as demais Leis já especificadas. 

" 

I 

3.1. A, presente licitação será processada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM. 

3.1. Con~títui o objeto desta Licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, NO TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA/TO. 

·l~ ~:.:; ...,.'" ~ " 
~ ,,:qtJA&T";:To"TAL KM 

. P/Z01D1AS 
LETIVOS. 

01 
ROTA 01 - (ESTRADA RURAL, 
COBERTÃO) - Conforme o anexo A 

SENTlDO SAíDA O KM. 37.386 

02 

ROTA 02 - (ESTRADA RURAL, SENTIDO SAlDA PRA O 
COBERTÃO, CAMINHO PARA A FAZENDA MARIANA E 
MATA DA FAZENDA)  Conforme o anexo B. 

KM. 136 27.336 

~ 

I 

• 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

, 

03 
\ 

' ROTA 03 - (BR 153, SENTIDO GURUPI. CAMINHO P/ 
FAZENDA CARU) - Conforme o anexo C. 

KM. 230 46.230 

04 ROTA 04  (BR 153, SENTIDO GURUPI, CAMINHO PARA 
FAZENDA VIDA DURA) - Conforme o anexo D. 

KM. 248 49.848 

05 ROTA 05 - (BR 153, SENTIDO GURUPI. CAMINHO 
FAZENDA MATÃO) Conforme o anexo E. 

KM. 304 61.104 

L-__l-----------------------~------~--~--------:, .~ 
~. <>' i 
~ ,..; z 
'11:1 " 

4.1. Para o cálculo da quilometragem total da rota é considerado como ponto de partida o local em l!..!. 
que for recolhido os primeiros estudantes e o ponto final a última escola em que é entregue os 
estudantes, multiplicando-se a quilometragem obtida por (02) dois. 

4.2. O cálculo para a definição dos quantitativos teve como referência a quilometragem total estimada 

e o quantitativo de dias letivos. em conformidade com os calendários escolares padrão da Rede 

Municipárê,Estadual Pública de Ensino, para o e~ercício de 2019, 


4.3. A prestação de serviços será no período matutino. 

51~' O serviço deverá 
Referência; 

ser prestado em conformidade com a rota especificada neste Termo de ,~ 
~. 

5.2. A alteração de rotas e percursos, somente poderá ocorrer por determinação da contratante 
mediante solicitação do contratado ou necessidade da administração após a aditivação do contrato; 

5.3. Tod~ d~sp\esa com manutenção dos veículos, abastecimento, reposição de peças, motorista. 
encargos e consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente deste serviço será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 

5.4. A CONTRATADA deverá fazer a limpeza geral nos veículos, semanalmente; 

5.5. As empresas deverão declarar que tomaram conhecimento das rotas apresentadas neste Termo 
de Referência, para nada reclamar em relação às mesmas; 

5.6. A CONTRATADA deverá repor imediatamente, quando necessário, veículos danificados, para a 
não paralização dos serviços; 

5.7. No caso de substituição do condutor do veículo no decorrer do contrato, a CONTRATADA deverá 
comunicar imediatamente ao servidor municipal responsável pelo acompanhamento da execução do 
serviço, por escrito, responsabilizando-se em disponibilizar outro Condutor imediatamente para a 
substituição. A CONTRATÀDA deverá apresentar a documentação exigida, do motorista, no prazo de 
até 24 (vinte quatro) horas; 

5.8. Os veículos destinados ao transporte escolar deverão passar por vistoria semestral do Órgão 
municipal, estadual ou instituição especializada na área de vistoria de veículos escolares, e também 
aprovação da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as exigências do Código de 
Trânsito Brasileiro, em seu Art. 136, inciso !l, para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; 

5.9. A CONTRATADA deverá realizar a numeração dos assentos dos veículos que transportam os 
alunos, com a finalidade de melhor identificação e para manutenção da ordem nos trajeto escolares. 

'2 
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FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 


5.10. Caso o veículo apresente problemas, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao 
Responsável pelo serviço do Transporte Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em 
disponibilizar outro veículo para o transporte dos alunos imediatamente no próximo dia. 

5.10.1. A CONTRATADA tem o prazo de OS (cinco) dias para o devido conserto do veículo. Caso o 
C0111".--

~ 

prazo para conserto não seja suficiente, a CONTRATADA deverá solicitar um prazo maior, 
justificativa e documentação comprobatória para aprovação. 

5.10.2. A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto ou vistorias" 
é de responsabilidade do contratado. ~ r 

5.11. O não atendimento ao item anterior pela Contratada fica sujeito a penalidades constantes na Leit~. W 
- ... $

Federal nQ 8.666/93 e suas alteraçoes. .. o. i..I..• . >::IF 

5.12. O veículo substituto apresentado pela CONTRATADA deverá possuir as mesmas condições e 
docUmentação exigidas no instrumento Contratual. 

5.13. Serão exigidas dos licitantes vencedores, caso seja necessárto, vistorias .eventuais dos veículos 
utilizados no transporte escolar, as quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no âmbito Estadual 
(DETRAN), de acordo com o Art. 43, parágrafo 3Q

, da Lei n.Q 8.666/93, o qual será responsável em 
emitir olaudo do veículo considerado apto ou inapto para transporte es~olar. 

5.14. Caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar a CONTRATADA será notificado a 

providenciar as adequações necessárias para nova vistoria com ônus para o contratado, o mesmo 

deve.apresentar o referido laudo no Setor de Transporte Escolar da Contratante, sob pena de rescisão 

do contrato. .: 


5.15. Caso ocorra à aquisição ou doação de veículos destinados ao transporte escolar deste município, 

objeto desta licitação, a CONTRATANTE promoverá a inclusão does) veículo(s) respeitando a 

capacidade de passageiros a serem transportados substituindo o veículo que está realizando o 

transporte, sendo que o critério de substituição será aplicado na rota mais extensa. 


5.16. Caso ocorra à substituição prevista no item anterior, a CONTRATADA não poderá alegar 

desconhecimento do fato, bem como requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou 

indenização em virtude de tal substituição. 


: 6. DA FORMÁ DE EXECUÇÃO E DÁFISCALIZA'ÇÃO DOS SERVIÇOS 


6.1. O objeto da licitação deverá ser executado conforme este Termo de Referência, sendo observadas 
as exigências e informações contidas no Edital e nas cláusulas contratuais, após a assinatura do 
Instrumento Contratual. 

I 6.2. Da Forma de Execução dos Serviços 

6.2.1 Os serviços deverão ser executados diariamente, obedecendo às rotas e horários estabelecidos 
no item 4 do Termo de referência (Anexo I) do edital, de acordo com os calendários escolares padrão r 

da Rede Municipal e Estadual Pública de Ensino, para o exercício de 2019, considerando o período de ~ 
vigência do contrato. 

6.2.2. O veículo e o motorista deverão estar plenamente adequados para a prestaç~o dos 
serviços e estarem à disposição exclusiva para transportar os alunos, conforme rotas, horários 
e quilometragem especificados neste Termo de Referência. 

3 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

6.2.3.. Os serviços 'serão prestados sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA, a quem caberá 
todo e qualquer ônus decorrente da execução do objeto contratado. 

:::~::P:::~::>~ inicio d~e~~",:~Ó::"no m~imo 24 (vinte e quatro) ho:as, após as~natura >,ti
do respectivo contrato, mediante solicitação do FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇAO DE-:"",""" 
ALVORADA/TO e deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. ~ ~ I~ 

6.~~f)a-Eít'. '61âtft:oij.~rat9'1.fa~:[x~êuÇãb~aõ~~Ser.wç~5_ .~ ~ " , ~ 

6.4.1. Para o acompanhamento e fiscalização do Contrato, ficam designadas o servidor SrQ Alcides! ~ I• 

Luiz da Silva. Telefone para contato: (63) 3353-1518 e-maU: prefeituraalvoradacpl@gmail.com ' i ~r 
L::~t 

6.4.2. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 
formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e 
avaliação desta Administração, ç.través do servidor municipal responsável, encarregado de 
acomp,anhar e atestar a execução do objeto contratual. 

6.4.3. A Fiscalização não exclui nem redl;lz a responsabilidade da CONTRATADA, pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas neste termo e no contrato, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade ao Poder Público ou a 
seus agentes e prepostos. 

6.4.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.4.5. À CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a execução do objeto, se 
estiver sendo prestado em desacordo com as condições, especificações e cláusulas contratuais. l~ 

6.4:6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade da execução dos 
serviços contratados, inclusive do veículo utilizado, obrigando-se a repor e/ou corrigir, as suas 
expensas os defeitos falhas, irregularidades caso ocorram, em desacordo ao apresentado na proposta. 1 
Ficando a mesma obrigada a trocar/substituir, imediatamente o veículo e o motorista 
cadastrados/relacionados no ato da assinatura do contrato, por outro nas mesmas características e 
condições daquele, em caso de indisponibilidade seja qual for o motivo, sob pena de sofrer as 
penalidades cabíveis da legislação vigente e do edital. 

7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado mensalmente, após a prestação do serviço e 
condições fixadas previamente no respectivo Pregão, mediante apresentação de Nota Fiscal, que será 
emitida ao final de cada mês, onde serão conferidas e atestadas pelo fiscal de contrato da Secretaria 
Municipal da Educação de Alvorada; 

7.2. O prazo máximo para a efetivação do pagamento será até o 1012 (décimo) dia útil do mês 
subsequente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora; 

7.3. O período mínimo de faturamento será de 30 (trinta dias) dias, após os serviços, em 
conformidade com as solicitações da Contratante; 

4 
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FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO . 


8.1. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente, convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato, que deverá responder no prazo máximo de 05 ( cinco) dias úteis do ato 
convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos, 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação referente ao veículo e ao condutor, abaixo 
especificada, em até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato. 

7.4. As notas fiscais deverão ser apresentadas pela Contratada contendo, no mínimo, .a~ ~eguintes 
informações: mês de referência, rota realizada, período de execução do serviço, valor umtano e valor 
total da quilometragem; 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquant? penden~e a ,liquida?ão de 
Qualquer obrigação financeira Que lhe for imposta. em virtude de pen~hdade ou :na.dlmplên~la., Que 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) peQdente(s), sem que ISSO gere dIreIto a acreSClmos 
de qualquer natureza. 

I 8. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 


$, 

a) Apresentar Certificado de Registro e Licenciamento 'dos Veículos; 

b) Apresenta.t comprovante de pagamento do IPVA; , 

c) Apresentar comprovante de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua carga a pessoas transportadas ou não - DPVAT; 

d) Apresentar certificado/certidão de Registro do Veiculo na SMTS - Superintendência Municipal de 

Trânsito e Segurança de Alvorada, bem como laudo favorável para execução do transporte escolar; 

e) b veículo deve ter tacógrafo e demais equipamentos obrigatórios previstos na legislação especifica, 

sendo que a Secretaria Municipal de Educação designará um responsável para estar acompanhando a 

quilometragem destes veículos mensalmente; 

f) O veículo deverá apresentar nas laterais pintura de faixa de identificação de transporte escolar 

horizontal e na cor amarela, em toda a extensão das laterais e na traseira, contendo a palavra 

ESCOLAR na cor preta, conforme legislação; 

g) Idade de fabricação conforme Resolução nQ006 de 26 Agosto de 2009 do CETRAN - Conselho 

Estadual de Trânsito; 

h) Obedecer às exigências do Artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro; 

i) Apresentar o seguro de responsabilidade civil, (RCO-Responsabilidade Civil Ônibus), com 

cobertura de danos corporais e/ou materiais causados aoS' passageiros e acidentes pessoais para 

tripulantes (condutor, acompanhante e funcionário), conforme normas da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT; 

j) Apresentar Apólice de APP - Acidentes Pessoais a Passageiros, 


\~ 

I 

8.2.2. Refe~ente.ao condutor do v.eíGulo: 

a) Apresentar cópia da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, categoria "D" ou superior e conforme 

exigido para condução do veículo para cada rota; 

b) Apresentar comprovação da idade mínima de vinte e um anos; 

c) Apresentar comprovação de aprovação em curso especializado de condutor de transporte escolar 

conforme Art. 138; inciso V do Código de Trânsito Brasileiro; 

d) Apresentar comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave e gravíssima, ou ainda ser 

reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses conforme Art. 138, inciso IV, do 

Código de Trânsito Brasileiro; 

e) Apresentar certidão Negativa do Registro de distribuição Criminal expedida na(s) localidades(s) 

onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
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corrupção de menores, renovável a cada 5 (anos) anos, junto ao órgão responsável pela respectiva 

concessão ou autorização, em cumprimento ao Art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro; 

f) Apresentar atestado que comprove que os condutores estão em pleno gozo de saúde física e 

mental; 

g) Apresentar documentos pessoais, telefones para contato e endereços. 


8.3. Os documentos elencados nos itens 8.2.1 e 8.2.2 poderão ser apresentados em cópia desde qu 

autenticados em cartório ou plediante publicação em imprensa oficial, ou acompanhados 

respectivas originais para fins de autenticação por servidor municipal competente. 


8.4. O não atendimento ao eXigid~neste item quanto à documentação pela CONTRATADA, sujeita-a ás; 

penalidades constantes na Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações. 


~--------~----~--------~~~~~-------------,------------------------~~~ ~lI 9. D~ VIGf:N€IA.X:dN:r~rUAL ,-- - '. T -""-.. f 

9.1. O prazo de vigência do Instrumento Contratual a ser firmado será a partir da data de sua 

assinatura até 31/12/2019, o qual poderá ter sua vigência prorrogada por sucessivos períodos, 

observando-se o limite estabelecido no Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93, desde que demonstrado o 

interesse público. 


10.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento do FME/ Alvorada 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Órgão: 0012 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
Unidade: 0023 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0251.2027 - Manutenção do Transporte Escolar 
339039000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
0020.00.000 MDE 
0203.00.000 Transferência Diretas do FNDE - PNATE Federal 
0205.00.000 Transferência Diretas de Recursos PNATE Estadual 
0250.00.000 Outras Receitas destinadas à Educação 
12.361.0251.2191- Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 40% 
0030.40.361 FUNDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL 

• 

artes: 

a) Executar os serviços na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo de 
Referência, bem como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em 
perfeitas condições de utilização, no local indicado pela CONTRATANTE, sendo observadas as 
exigências e informações do Servidor municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para esta 
Administração em relação ao execução dos serviços; 

b) Assegurar o início da execução dos serviços no prazo máximo de até 24 ( vinte e quatro) horas, <.1 

contados da data da assinatura do contrato; .t1 
c) Responsabilizar-se, integralmente, pela cobertura de prejuízos causados a terceiros, danos 

materiais e danos corporais, sendo globalmente responsabilizada dos direitos estabelecidos em 
seguros que venha a contratar; 
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d) Manter seus veículos com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo com a 
legislação de trânsito em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, 
impostos, emolumento, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir 
sobre a' prestação dos ser.viços; 

t) 'Atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, necessários à exe 
dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
acidente de trabalho, e outras; 

g) Responsabilizar-se pelo ressarcimento 'de quaisquer danos diretos, comprovados,' causados 
CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos 
infração cometida ou executada inadequadamente; 

h) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e .quallll ....o.ve,fJ 

exigidas na licitação; .' """"'=--'" 
i) 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações obriga-se 

a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

k) Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela CONTRATANTE; 

1) 	 Seguir o que dispõe a Lei Federal n.º 9.5031?7 (Código Nacional de Trânsito), em especial o 
disposto nos Art. 136 a 138, coin relação à segurança no transporte de passageiros, especialmente 
crianças, cabendo à Contratada toda a responsabilidade por quaisquer tipos de acidentes; 

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários à realização do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do Contrato, 
sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual; 

n) Na hipótese de ocorrer durante qualquer viagem, impossibilidade de utilização dos veículos, 
por motivo de defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou acidente, a Contratada se 
obrigará a providenciar a imediata substituição por veículo similar, ou superior, que permita que 
os passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem nenhum custo adicional para a 
CONTRATANTE, ficando por conta da Contratada toda e qualquer providência a ser tomada com 
relação aos veículos locados e indisponibilizados; 

o) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qúalquer .anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

a) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

b) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço prestado, com vistas ao seu perfeito 


cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

d) Atestar a prestação do serviço objeto deste Termo por meio de responsável designado; 
e) Anotar em registro próprio e notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições, fixando prazo para a sua correção; 
f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento 

Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

, I112.nós ACR,tSC-IMOS OU SUPIlESSÕE;S,D9S SERVH}eS 
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12.1. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 65, I e 
§ 19 da LeLnQ 8.666/93. 

12.2. Poderão ocorrer acréscimos ou decréscimos na quilometragem das rotas, com alteração d0!!f~''''-''''. 
valor para mais ou p~ra menos conforn:e indicado n: planilha .elaborada p~I~ CON':RATANTB,~ ; 
acréscimos ou supressoes de rotas em razao de adequaçao promovIda pela Admmlstraçao nas rotas' 
licitadas e/ou em razão das modificações de roteiros, extinção ou fusão de linhas de acordo com o' 
interesse da Administração, nos termos do art. 65, incisos I e lI, alíneas "b" e "d" e §§ 19 

Federal nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12.3. Caso haja necessidade, por motivos não previstos, de acréscimo ou supressão dos 
serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei, sendo: 

a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à CONTRATADA a 
orçamentária correspondente às rotas; 
b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos preços 

unitários constantes da proposta originaL sendo o valor total dos mesmos, acrescido ou suprimido do 
valor total do lote contratado; 
c) Os serviços não constantes das rotas originais constantes do Processo deverão ser especificados e 

apresentados de acordo com o mercado local e atentado aos preços ofertados em licitação, 
juntam~nte com as respectivas composições de preços unitários/diários/mensais detalhados; 

12.4. A alteração de rotas e percursos, somente poderá ocorrer por determinação da CONTRATANTE 
mediante solicitação do contratado ou necessidade da administração após a aditivação do contrato. 

13.1. Ao(s) Li~itante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção (ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 

.;-';'neste Termo de Referência e sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7° da Lei nO 
n 

I10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nO, 8.666/93, conforme disposto: 

1- Advertê;qcia nos casos.de: 

a) DesistênCia parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 


a)Por atraso injustificado na execução da ARP/Instrumento Contratual/Ordem de 
Serviço/Autorização para execução dos serviços até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) 
por dia de atraso sobre o valor global contratado; 

b) 	Por atraso injustificado na execução pela Fornecedora ARP/Instrumento ContratualjOrdem de 
Serviço/Autorização para execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou 
rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito Pela Pregoeira: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP/Instrumento Contratual, a Ordem de 
Serviço/Autorização para a execução dos serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
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e) Por inexecução total ou parcial injustificada a ARP/Instrumento Contratual/Ordem de 
Ser:viço/Autorização para a execução dos serviços: 20% (vinte por cento) sobre o valor global da 
proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

f) A ,ap~icação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de licitar ou cóntratar com a Administração, a critério '="""'C'IL 
da Autoridade, 

III -' Susperasão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar ou contratar ~ 
com a Adm~nistração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual/Ordem de Serviço/ Au 
para execução dos serviços, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito Pela Pregoeira: até 02 (dois) anos; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização para 
execução dos serviços, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: 
até 02 (dois) anos; . 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Instrumento Contratual/Ordem de 
Serviço / Autorização para execução dos serviços: até 02 (dois) anos; 

e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitação: até 02 (dois) anos; 

IV ,-,,{mpedim~t1't9 <te-licita):! coma Administração e desqedenciadQ"nó SICAE, ou no Sistema de 
Cadastramento, de -Fornecedores do Município, conforme o caso~ de acordo com o disposto 
no art. 72 da Lei n 2 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
.d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 


lil
V ~~~!Déctàvà:'çãó,,;de'.'·'ilMdOn"eitla:tr 

H':~:Cj~ ~:g:""~2nJt~~~~~oJi1' a:"~~p.~inistração Públicai~ ,..'.i- ~., ~~. /, 'f~ < • " "',;/ ~'" ,~ {"" ",' ",~ "\'-:,~ 7"o:?;\,.

en:quantQ' p,erduràFem :Qs,>m'ó _tej!, iltes;dll:Ruqiç- .:~ih~té.que s~ja, promovida a 

~ea~~.' '~~B,;~f,iatit~:'?;P~~~l'f, t\~r~. ,·.,,·9\l~:ápliÇbu~t, ,ienâll!ià'de,. ;ijue . poderá ser 

conte &:sempve.qpe õ:Eicitaiit sarcIréÍ A'dmlhfsti:ttçâo;Pêlos.pr.é1uízos resultantes. 


13.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou , 
cobradas judicialmente, se for o caso. 

13.3. As sanções previstas nos itens I, m,v e IV do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item 11, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
út~is a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art 110 da Lei nO 8.666/93. 

13.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou 
por meio de correspondência com aviso de recebimento onde será indicada a conduta considerada 
irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local 
de entrega das razões de defesa. 
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13.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da 
natureza e gravidade da falta cometida. 

13.5. As sanções previstas nos itens l, lI, III e IV do subitem 13.1 são da competência do Órgão 
Gestor/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 

13.6. A sanção prevista no item V do item 13.1 são da competência de autoridade superior 
competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de OS 
(cinco) dias· da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

114. DA SUBCONTRATAÇÃ8 

14.1. O contra~o, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum pretexto ou 
hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser 
executado em associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia da Administração, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual. 

14.2. No caso de subcontratação, autorizado pela Administração, esta deverá ocorrer 
preferencialmente, com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso 11, do art. 48 da 
Lei Complementar nQ 123/2006. 

14.2.1. A subcontratação que trata o item anterior não poderá exceder 30% (trinta por cento) do 
valor total do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte Contratada, sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato firmado. 

14.2.2. No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade do 
Contratado selecionado por meio de licitação, pelo integral cumprimento de todas as obrigações 
constantes do. Edital e do Termo de Referência e execução do objeto contratado, como se diretamente 
os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a Contratante nenhuma exceção, restrição, 
alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este 
tenha contra ele. 

14.3.3. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se 
comunicará à Contratante. 

14.3.4. Em casos de subcontratação para a execução dos serviço.s expressamente permitidos, a 
Contratada exigirá dos eventuais sub contratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram 
exigidos no processo licitatório. .: 

15.1. Qualguer dúvida na interpretação do Edital e anexos, consültas ou pedido de esclarecimentos 
acerca das informações técnicas porventura existentes, poderão ser feitos via e-mai! de forma 
expressa, clara concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail a identificação completa da 
licitante e do representante que questiona as informações ou solicita esclarecimentos, até dois dias 
úteis antes da data de abertura do Pregão, remetidos à pregoeira. 

15.1.1. As dúvidas ou esclarecimentos técnicos deverão ser encaminhados concomitantemente ao 
servidor responsável do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA/TO e à Pregoeira para 
obter respostas aos questionamentos. 
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16.1. Justifica-se a não aplicabilidade aos itens/rotas os beneficios da reserva de cotas às 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte que trata a Lei Complementar 123/2006, amparado pelo 
disposto no art. 49, IH da Lei Cotnpletnentar 147/2014, utna vez quo há necessidade de padronizaçao 

dos serviços, objetivando a uniformização e a garantia da qualidade do serviço, sem que haja prejuÍzo 
para a administração e para os alunos caso ocorra eventuais divergências do serviço, colocando em 
risco sua utilização em conjunto caso houvesse divisão da rota, além de se tornar inviável, não se 
enquadrando, assim, no que reza os incisos~ e III do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. Desta 
forma, a divisibilidade, neste caso, implicarid em "prejuízo ao conjunto" (como dispõe o inciso III do 
art. 49 da Lei Complementar 123/2006). Portanto não há vantajosidade, para a Administração prever 
nesta licitação, os tratamentos diferenciados da norma, levando-se em conta as particularidades do 
objeto. 

17.1 A licita§ão decorrente do presente Termo de Referência será regida pela Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002 ~ subsidiariamente pelo que dispõe a Lei nº. 8.666 de 21/06/93, Lei Complementar 
nº123com as alterações da Lei Nº. 8.883 de 08/06/94 e da Lei Nº. 9.648 de 27/05/98. 

18.1. Este Termo de Referência tem como anexos complementares os seguintes documentos: 

Anexo A: Rota 1; 
Anexo B: Rota 2. 
Anexo C: Rota 3;' 
Anexo D: Rota 4; 
Anexo E: Rota 5; 

Alvorada/TO, aos 28 dias do mês de dezembro de 2018. ~ 
~ 

Aprovo presente Termo de referência 

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 
Gestora do FME/Alvorada/TO 

Decreto: 116/2017 

11 
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~ ANEXO A - ROTA 1 

Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, Alvorada/TO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mai': prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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~ ANEXO A - ROTA 1 


Endereço: Rua 07 de S sln, Centro, CEP 77480-000. AlvoradaITO, 

Fone: (63) 3353-2482 e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAffO 

COMISSÃO pE~MANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019/FME
; 

Processo Licitatório Nº 002/2019- FME 
Processo Administr~tivo Nº: 6089/2018 

~ ANEXO B - ROTA 2 

'

Endereço: Rua 07 de Setempro. , Centro, CEP 77480-000, AlvoradarrO, 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmaiLcom 
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: ESTl:o DO TOCANTI~' I 
PREFEr~UR ,'MUNICIPAL DE ALV01ADArI° ·tI 

COMISSAO p, RMANENTE DE lIÇITAÇOES 

• :1 

~. ~-

PREGÃO PRES.~~CIAL Nº 00 j2019/FME 

Pro~esso Licit~t6rio Nº 00 /20~9- FME 

Processo Adro ,jlistrativo !'IJ60F9/2018 
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ROTA 3 

Endereço: Rua 07 de Set tnbro. s/n. Centro, C P 77480-000 AlvoradalTO. 

Fone: (63) 335:~-24 I' e-maU: prefeitura ,lvoradacPI@g;"au.com 
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Processo Lici '. tório Nº 002V20 

istrativo N2f 60 

COMISSAO P: .RMANENTE DE li IT~Ç ES 


PREGÃOPRES 	 19/FME 
9-FME 

Processo Adm· 	 9/2018 

,'j 

'4' 

> ANE 110 D OTA4 
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Endereço: Rua 07 de' Sete~bro, s/n. Centro, CE. 77~8p-000. AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-2482: e-maU: preteituraalvpradaCPI@Qmail.COm 
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PREGA0 PRE~< .1~JCIAL Nº 001/2 19/FME 
Processo ~icit"tório Nº .002 20 9- FME 
Processo AdmfistratiVO <N2i 6.0 9/2.018 
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Endereço: Rua 07 de SE!t~ ro, s/n, Centro, CEP 000, AlvoradarrO, 

Fone: (63) 3353-2r~ I -mail: prefeiluraalvo.dael@gmail.com 
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PARECER JURÍDICOIPG.\\1 VORADArrO.1 
PROCESSO ADMINIS;r*TI O N° 6089/2018~ 
PROCESSO LICITATOR)O N 002/2019. 

I' L 
ÓRGÃO INTERESSADO:!FU" 'O MUNICIPA~ DE DUCAÇÃO - FME. 

. I 

OBJETO: CONTRATAÇ~O D , SERVIÇOS 1'!O T NSPORTE RODOVIÁRIO DE 

ESTUDANTES DA REDE MUN CIPAL DE ENSIN DE AL VORADAlTO. 

I - RELATÓRIO 
Apresentam-se bs au{os do procedimen; o 1citatório na modalidade Pregão 

Presencial nO 00112019 qUel te:1 como objeto: contrat ão de servi os no tran~ orte 

rodoviário de estudantes di Re<le Munici ai de nsin de Alvorada/TO encammhado 

pela Comissão Permanente ~l Licl.itaÇão pleiteando: a kmm e prelimi~ar do ~d.ital, com ~eu: 
anexos, incluindo a Minuta.t~o *ntrato como eXlgelo a . 38, paragrafo umco. da LeI n 

8..666/93, aplicável Subsidiari~e~te à modalidade de ticit ão Pregão por força do art. 9° da 

Lei nO 10.520/02. li &1 
É o que se faz net ,ss:.r relatar, passaremls a o inar. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO " 

A presente manife ta jurídica tem o esc1po e assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legali4~de : , inistrativa dos atis a erem praticados ou já efetivados. 

Ela envolve, também, o examt::pr via e conclusivo dos tex os das minutas dos editais e seus 
Ianexos. 

1I I 
Nossa função é ju~~ nte apontar possívtis ri cos do ponto de vista jurídico e 

recom~ndàr providências, par~ salvaguardar a autoridade as essorada, a quem compete avaliar 

a real dimensão do risco e a n~ssldade de se adotar o, não precaução recomendada. 

Importante salientar, le o exame dos autos ocessuais restrin e-se aos seus 

as ectos 'urídicos excluídos o I anto a neles de natn eza técnica. Em relação a estes. 

artiremos da remissa de he a autoridade com et~nte municiou-se dos conhecimentos 
'fi . . d' . I d ~ es eel COS 1m resem lvels ara a sua a e ua ao às ecessidades da Administra ão. 

1 

observando os requisitos legalkhente impostos. 
t 

De fato, presume-,~ quÁ as especificações t~cniC s contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhame~to Jo objeto da contratÁção, suas características requisitos e 
, I ' 

avaliação do preço estimado, tfnhak sido regUlarment1 det rminadas pelo setor competente 

I I ~ 

I 

'113 1 tia ~ ,•• t:EP: l1A8fJ..INJI'J .. amNII11.ltlj 
1me: (I3J 8S58-2f112 I .. : 



- d 'tor consecuçao o In eresse 

úblico ara 

destes observar se os seus atos 

etetinadas observações são feitas 

IPq. 
, I 

do órgão, com base em paraMetrJl dt ,. lhtecmcos o b"~etlvos, I, par~ a me 


'bl' " I I
pu ICO. I " I 
De outro lado cabe ~ '~scIarecer ue, ia, de re ra, não é 

assessoramento 'urídico exercer cAm etência de cada a ente 
II 

a prática de atos administrativos. çumbe, isto sim, ai

t
ada 

II 

estão dentro do seu espectro de co~petências, 
r 'I: 

Finalmente, é ndsso r~er salientar q'f 

sem caráter vinculativo, m~i en:i;',~rOl da seguranf,a ,da ~"rópria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da Ifar~êm de discricio+afedf1de que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não,: ~a.iS :lP",onderações. NrOjobs, te. ~s questões relacionadas à 

l~galidade serão apontadas Ja,ra :r~s de sua co~t,ç~o, I seg~lmento do, ~roces~o sem a 

observância destes a ontameh~os sera de res onsablhdade exclUSIva da Admmlstra ao, 
d'd 1°. Atestada a I comum dos serv!o pre.• en lOS, nos termos dnatureza I .1 o art, ,i I J '~ 

parágrafo único, da Lei n' 1~.52~02, julga-se ade uada ~ opção do órgão pela contratação 

mediante pregão. I! ,· I 

Ademais, segund~ o :':' 4°, caput do Dtcreto It 5.450/05, a aquisição de bens e 

serviços comuns na Adminj~tra o Pública deve jJem~reendida através da modalidade 

Pregão, de preferência, em s~á. fo II ~ eletrônica. coyt~ko.,~ hipótese. a Administração optou 

pela utilização do pregão pre,éI\Ciá:" I l 

Portanto, a modali~~'escolhida poderájsef Utitda para a contratação do objeto 

ora mencionado. I I ' I 

Com efeito, n~ q4 pertine espebi1caniente à licitação, bem como 

contratos/convênios e outros !]'lSt?, o processo ~iftn\+o deverá observar as nonnas que 
1

lhes são pertinentes, inici*dlo:e com a devrda autuação, com a correspondente 

protocolização e numeraçã9~ j :,. tando-se, em ~eqrên~ a cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devém s~, nwneradas e 1ricadJ,I' sendo que cada volume deverá 

conter os respectivos termos d~ abertura e encerrame~td. 
. . O T erm~ de R~ei-ê+ia, deVidameni +rov~o pela autoridade competente. 

constltui documento maugura~ da :b?ntratação, na ed,ida ~m que se presta à orientação do 

fut~ . contratado, com reltfo ~UilO que dev rál fofecer, assim como da própria 

Admlmstração, que com ele dêfin~l~xatamente as n~ce~sid4tes a serem atendidas mediante a 

celebração do ajuste. II !l' . 

No caso específicc! ~os .. utos, o Termo di Rtferê; cia encontra-se anexado. Apesar 

de se tratar de documento extrema&ente técnico cu' aavalia ão cabe em última instância 

" 
<~ 



Pref, MuNe. ANOf'Ida 

J

IPo, 
FII.H' 13'l, I 

próprio órgão assistido, ele 'parecê conter as previsões necessárias, atendendo às prescrições 
• I: I 

legais, p~rtinentes. ], 
I 

Os requisitos e eLemeros a serem obsqrv dos ma Minuta do Edital são aqueles 

previstos no art. 11, II e In db De'Creto nO 3.555/00, aI. 4°J, UI c/c art. 3°, lI, ambos da Lei nO 

10.520/02 e art. 40 da Lei nO 8.666/93 . 
•

No presente cas~, 'a ' inuta do edital 

opinamos pela sua aprovação': J 
. ' .. ..,> Quanto aos Ane.kos 19 Edital, restam devidamente anexados, fazendo parte 

, ' I 

integrante, cumpn, 'ndo °requisito ,eXigidO no art. 40, §~o da 'rei nO 8.666/93. 

. Os requisitos da IMi,rtuta do Contrato fstã<?l previstos no art. 55 da Lei n° 

8.666/93 devendo estar em confJ,rmidade também com , minuta do edital e do termo de 

referência. ~ " 

No resente casol verifica-se ue a minu~a atende tais stos, razão ela 

Qual opinamos por sua aprova9ão. "I 

Vale consignar h-inda. entretanto, que ai aná ise de mérito do procedimento
,I I 1 

em si em todas as suas fases' e atos subse uentes é de exclusiva com etência c 
I I 

res onsabilidade da ró ria Comissão Permanente e Licita ão - CPL e do Pre oeiro a , 

re doras na 
~ 

condu ão dos trabalhos :sobretudo a ios 

constituêionais. I l 

I 
(~! 

I,',,
111 - CONCLUSÃO 

Em face dó eXP9~to, ?pinamos, nos limit s d* análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo 1~ op~rtunidade e conveIl;iêI:1cia do ajuste, pela inexistência de 

óbices legais ao prosseguime~\o do presente processo. I 

Ressalta-se que a ~r.selIte manifestação se Jimi~ à análise jurídica da fase interna 

do processo licitatório, recoMend~ndo-se, em sua fas~ eXj"ma, o atendimento integral ao 

Edital e 4legislação que rege Si matéria. 
, I I I 

E °parecer salvo p:telho~ juízo. 

Procurado~a Qeral do Município de Al~orada/TO, 18 de janeiro de 2019. 
r- 'j I 

i 1" . I 1 

I I 

;RAF' ~T.A~ALDIDAlcRyZ 
Procurador d unicípio dr AJ'Y0rada/TO 

I i I 
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FUNDO MUN~CIPÁi" DE AI; VORADNTO 
COMISSÃqtEl~.MANENTE DE LlCr~AçÃO 

ht :tATA DE REALI~AÇÃO DO PREGÃO P SENCIAL 
NftOO /20191FME - SeSSaO N° 00 

I 
I . d J 

Processo : 6089/2018 IFME ' ,~! i 
~bjeto 

. CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS, NO TRANSPORTE RGlDOVIARIO DE ESTUDANTES DA 
"REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA/TO. : 

..
• 

I I 

1 - Abertura da Sessão 
Às 08:30 horas do dia 06 de fevdreiro, ,rl,' 2019, reuniram-se na sala rLA DE COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO a Pregoeira RHAFAEl,-A G ,,J:::RRA TAKAHASHr e o~ embros da Equipe de Apoio CARLA 
NABILLA A. PESSOA, V AN LINS DE PA~LA, ANA MARIA VELOS , designados pelo Decreto nO 066, de 
04/06/2018, com base na Leis n° 8.666/1993, de ,21 de junho de 1993, n° lO.52 de 17 de julho de 2002, para realizar os 
procedimentos relativos ao processamento d,' f,regão Presenciai N° 001120 19/FME, tipo menor preço por item. 
inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessã ,passando-se de imediato à tasb de credenciamento. 

2 - Credenciamento I :J~l I 
Declarando aberta a fase de credenciamJ,éto a Pregoeira solicitOl.\ aos:s representantes que apresentassem os 

documentos exigidos no item 6 do Edital. Qe~ois de analisados os do,? entos pela Equipe de Apoio, foram 

! 

consideradas credenciadas as empresas abaixo, cgm os respectivos representant s: 
EMPRESA ME:tEPP I ti CNI'J/CPF REPRESENTANTE IDf<:NTIFrCr\Ç:\O 

ESFERr'\ CONSTRUTORA DE EDIFIOS , t I
Impedido de OCertar Lance, Motivo: POR I \144639f~8.693.440!OOOJ -90 !THIAGO tAVIER PELlSSARl ~ÃOINAO ATENDER O ITEM 6.3.2. ALiNEA 
"A". il' 1 ,
~ONDEL DA SlLVA GOMES 71562621149 $IM ..96307 

LlDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ~IM 
25.031.488/000! -45 ~ONDEL QA SIL VA GOMES 
30.091,593/000 l-Df) 1:\3967 SSP-TO 

! 
".DILSOl'!JQ.OMES 
;.V, OSTADOSiMfCAS INCORPORAÇÕES SIM 28.121.060/0001-& 1 l.315.346 SSP-TO

I <\NJOS INO 

3 - Da Declaração de Atendimento e d~ I, ntrega dos Envelopes 
• ... • ,~l " .."I ,. Em seguIda a Pre""oelra sohcltoJ que.' mteressados credenCladOSfpresentassem a declaraçao de pleno 

atendimento aos requisitos para habilitação, ~~m como que entregassem àl Equipe de Apoio, os envelopes nO 01 
contendo a Propost.a e o n° 02 contendo 8 babJli!ação. Aberto pela Equipe d Apoio o primeiro envelope contendo a 
proposta, a Pregoeira declarou encerrada a ~e de credenCiamento, pass do-se à abertura das propostas dos 
credenciados. \ 'I, : 
4 - Da Classificação das Propostas 

f 

i lir 1 

Abertos todos os envelopes contendo a§:propostas, a Pregoeira tranqu[ou o acesso de todos ao conteúdo das 
mesmas aos interessados, solicitando que ,as ru~ricassem. Após, a Pregoeira J a Equipe de Apoio e Apoio Técnico, 
passaram a análise da adequação das propbstas t?S requisitos do Edital, consi1rando que todas as propostas estavam 
adequadas. Passou-se, então, à classificação. da p oposta de menor preço e de to as aquelas cujo preço não extrapolasse 
a 10% daquela, ficando assim classificadas' ou, d ~lassjficadas para a fase de ance os seguintes licitantes, em ordem 
crescente de valor: ~ IS II ,Item 1: ROTA 01- (ESTRADA RURAL, EN DO SAÍDA O COBERTÃO -37.386 Km 

POSIÇÃo EMPRESA :i~~, CIW,J/CPF MAI\CA PROPOSTA TOTt\LDA CLASSIF. I
PROPOSTA 

I pNIBUSI IdDER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA ~i .q91593/0001-00 R$ 3.30 IR$ 123.373,80 Sim", r."tBENS 

2 MFCASINCORPORAÇÕES 2: .nI.060/0001-31
:1 
' 

IMERCEDES 
IBENS 0500 , R$3.50 R$ 130.851.00 Sim 

3 
, 

i~: [MERCEDES 
, R$ 3,50 IR$ 130.851.00ONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 ~1' 31.488/0001-45 BENS CAIO ~im 

I !'l t ALPHAiI' , 

Item 2: ROTA 02 - (ESTRADA RURAL, Sf!NTIDO SAíDA PRA O .4 OBERTÃO, CAMINHO PARA A 
FAZENDA MARIANA E MATA DA FAZENUA) - 27.336 Km 

POSIÇÃO EMPRESA ,: CNPJ/CPF MARCA PROPOSTA TOTAL DA 
CLASSIF. , PROPOSTA 

11 lI. lDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA !3{ .091 .593!000 1-00 IONIBUS lR$.3.30 IR$ 90.208.80 Sim 

'f~ ~ , 

fil E?: 77,480-000, ALVORADA - Fone: (63) ?)53-,,482 ilIVOfadato.gov.b\-,4~ 

prefi turaalvoradacp~lgmru1.com 

~ ~ ~ tp "~'~' .~",r , 1 -, ' 

I 

http:gmru1.com
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FUNDO MUNICI DE ALVORADA/TO 

COMISSA,P!PERMANENTE DE LICJjrAÇÃO 
lt~ I 

M.BENS 
MERCEDc IR$ 3,50 R$ 95.676.00 $1111MI'C:A:i INCOKf'ORAÇOES • 121.0óO/0001-8J BENS 0500 ~ 
MERCEDE~ 


~ONDEL DA SILVA GOMES 71562621 ~49" 
 SimI25.031.488loo01-45 ,BENS CAIa. jR$355 R$ 97.042,80
l \ . ALPHA 

Item 3: ROTA 03 - (BR 153, SENTIDO GU te JPI, CAMINHO P/ FAZE DA CARU) - 46.230 Km 


POSIC.\O 
 CLAssn'.EMPRESA h CNP.f/CPf MArte PROPOSTA :~~:~s~:~ 
' ~ERCEDE~il 

R$2,S9 R$ 133.604.70 SimONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 I25.031.488/0001-45 [BENS CAIOI 
, , [ALPHA ' 

I ; lli8.1 21.060/000 1-8 ! MERCEDESI R$ 2.90 R$ 134.067.00 SimMFCAS INCORPORAÇÓES !Gif BENS 0500 ' 

~ ,LIDER TR.<\NSPORTE ESCOLAR LIDA 1~~0.091.593!oon l-DO ~~~~~ :' R$ 3.30 R$ lS:::.559.tlO lSim 

Item 4: ROTA 04 - (BR 153, SENTIDO GURUPI, CAMINHO PARA li'A ENDA VIDA DURA) - 49.848 Km 

POSICÃO EMPRESA ! CNPJ/CPF MARC. PROPOSTA :~~~~s~:~ CLASSIF. 

. I ,I MERCEDES 
~ONDELDASllVAGOMES7156262.11~9'1 ~5.031.488/0001-i5 BENSC~AI6, ~$2.S9 ~SI44.060.72 Sim 

j , ALPHA '-+-----+----+-------1 
IMFCAS lNCORPOR/\ÇÔES :::1~8.121.060/0001-81 :~ig5 R$ 2,90 R$ 144.559.:0 ~im 

, ONIBUS Il3 fL-/DER TR1\NSPORTE ESCOLAR LT!lA! ?O.091.593/oo01-00 M.BENS IRs3.50 R$ 174.468.00 Sim 

Item 5: ROTA 05 - (BR 153, SENTIDO GtJI JPI, CAMINHO FAZENl)l MATÃO) - 61.104 Km 
I I " TOTAL DA

POSiÇÃO EMPRESA 1 ,'I CNPJ/CPf M;-\RC.i PROPOSTA PROPOSTA CI~",SSlF. 

,~ ~fERCEDES 
R$ 176.590,56 Sim 

., !\LPHA 
MERCEDES, 

ONDEL DA SilVA GOMES 71562621149 • ~5.031.488/0001""5 BENS CAIO ~2.89 

R$ /77.201.60 Sim~IFCAS rNCORPORAÇÕES ~8.121.060/00Ul-Sl BENS 0500. R$ 2,90 

1 J, pNlBUS R$3,50~ L1DER TRANSPORTE ESCOLAR lT~AI ito.o9L593!OOOI-OO M.BENS 

5 - Dos Lances por Item l'ft I 
Declarou a Pregoeira aberta a fase do lances, convidando os autor' s das respectivas proPostas classificadas 

que fizessem verbalmente, em alto e bom so" ~ os lances, iniciando pelbl }citante classificado com maior preço a 
inauguração das rodadas. ~I , ri 
5.1- Lances do Item 1: ROTA 01- ',]I'TRADA RURAL, SE TIDO SAÍDA O COBERTÃO) 
- 37.386 Km I r 

Houve empate no valor de R$ 3,5 eni I' as empresas JONDEL DA I ILVA GOMES 71562621149, MFCAS 
INCORPORAÇÕES a ordem de desempate foi f1ita através de sorteio 

! ' 111 
RODADA CLr\S. , EMPRESA ,li CNPJ/CPF LANCE 

IA Desistente MFCAS TNCORPORi\ÇOES,~ 128. 21.060/0001-81 RS350 
I' Desistente UONDEL DA SILVA GOMESIl7156262 1149 125. )31.488/000 1-4 5 R$3.5Q 

5. la - Rodada de Negociação 'li I 

Não havendo mais interessados em qfe~l er lance, a Pregoeira dec1ar u encerrada a fase em relação ao item 1 
passando-se para a fase de negociação, cujo resu t~do assim, se mostrou: 
\ eLAS, EMPRES;l CNPJ/CPF \ NI:GOCIACAO I 
I L1DER TRANSPORTE ESCOLAR LID.'),. ,\ ',' [30.0pl.593/000I-00 R$ 3.291 

5. Ih - Classificação Provisória do item: nO 1 , 
, 

CLAS. EMPRESA. II CNPJ/CPF MENOR LANCE 
1 L1DER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA j 130.Q91.593!OOOI-OO R$ 3,29 
~ MFCASINCORPORAÇOES 1 R$3.50 
P JONDEL DA SILVA GOMES 71562621l49j1 125.03 J.488/0001-45 RS3,50. 

1 ,I í 1I 
, , 

CEP: 77.480-000, ALVORADA - Fo ... nc.o;!i:ii!!!::':~3z.35_3-2482 7it "'..,,,.,,, -p' , ~mL_ 

, :rJJI r{j; 

http:77.201.60
http:174.468.00
http:SI44.060.72
http:134.067.00
http:133.604.70
http:95.676.00
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FUNDO DE'!VORADA/TO 

COMISSÃ' • ~ERMANENTE DE LICItAÇÃO 


5. 2 - Lances do Item 2: RdTA !Ó4 - (ESTRADA RU L, SENTIDO SAÍDA PRA O I 

COBERTÃO, CAMINHO PARA; 'l.FAZENDA· A E MATA DA FAZENDA) 
27.336 Km 1':11 I 

RODADA eLAS. EMPRESA 
'lFCAS INCORPORAÇO S 
ONDEL DASILVAGO ES:71562621149 

CNPJ/CPF 
.121.060/0001-&1 
.03 L4SSiooO 1-45 

LANCE 
R$ 3.50 
R$3,55 

I' 
I' 

5. 2a - Rodada de Negociação ' I., I
ou encerrada a fase em relação ao item 2 Não havendo mais interessados em'oe~e<:er lance, a Pregoeira.dech 
ço , mantendo-se o valor do último lance, passando-se para a fase de negociação, nã9, hO\,lV~ sucesso para redução do rpr 

na forma abaixo: I , 

1 

, 
CNPJ/CPF NEGOCI~Ç;."O . 'ICLAS.' I EMPRESA I 

091 ,593/000 t-00 R$3,3QLlDER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA , B( 
5. 2b - Classificação Provisória da ite)n nO 2 

CLAS. EMPRESA ,i CNPJ/CPF MENORLA:-;CI::: 

1 

12 
LIDER TR.'\NSPORTE ESCOLAR LTOA 
~fFCASINCORPORAÇOES f I ] 

:;/0001-00 
128.l121.060fOOO1-81 

R$ 3.30 
R$ 3,50 

13 ONDEL DA SILVA GOMES 71562621149' M;031.488/000! -45 R$ 3.55 

5.3 - Lances do Item 3: ROTA 03:-'~~ 153, SENTIDO GUlPPI, CAMINHO PI FAZENDA 
CARU - 46.230 Km 

RODADA CLAS. EMPRESA LANCE 
R$ 2.85 
R$2.SS 
R$ 2.90 
R$ 2,8 
R$2,85 

1" IONDEL DA SILVA GOMES 1562621149 
I' /DER TR..\NSPORTE ESIil'OI1.AR LTDA 

FCAS INCORPOR.A.Ç ES' 
/DER TR.A.NSPORTE ES ,OliAR L TOA 
ONDELDASILVAG 4 S71562621149 

5. 3a - Rodada de Negociação I I • 

Não havendo mais interessados em pferrecer lance, a Pregoeira decl u encerrada a fase em relaçãO ao item 3 
passando-se para a fase de negociação, não hou,xf~ucesso para redução do pre o, mantendo-se o valor do último lance, 
na forma abaixo: \ ~: 11 

EMPRES :1 CNPJ/CPF NEGOCIA .~O 
LlDER TR/\NSPORTE ESCOLAR LIDA ' • l.593/oo01-00 R$ 2,8 

5. 3b - Classifica ão Provisória do ite 'no 3 , 
MENOR LANCE 

R$2,8 
R$2,85 
R$2,90 

CLAS. 
1 .,.4 

EMPRES. , , CNPJ/CPF 
LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA. '. 'O. 91.59310001-00 
ONDEL DA SILVA GOMES 7156262114 .,1 5.31.488/0001-45 

FCAS INCORPOR.·\Ç ES • ,I 8. 21.06010001-81 

,5.4 - Lances do Item 4: ROTA 04' .. (BR153 SENTIDO GUR PI, CAMINHO PARA 
FAZENDA VIDA DURA) - 49.84&i~, I 

ROllADA CLAS. EMpRESA I CNPJ/CPf LANCE 
la 1 L1DER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA 130.$1.593/0001-00 R$2,88 
J' Desistente IJONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 125.001.48810001-45 R$2.89 
I" Desistente IMFCAS INCORPORAÇÕES ' " 128.112.1.060/0001-81 R$2.90' , 

5. 4a - Rodada de Negociação .1 
Não havendo mais interessados em ofe ~cer lance, a Pregoeira declar< u encerrada a fase em relação ao item 4 

passando-se para a fase de negociação, não lÍo~.n.(sucesso para redução do pre~p , mantendo-se o valor do último lance, 

I 

I 

na forma abaixo: ~ 
CLAS. EMPRESAI O!, CNP,I/CPF I NEGOCIAÇAO 

I LlDER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA j 130.0 1.593/000 I -00 I R$2,881 

5. 4b - Classificação Provisória do iteu nO 4 . 
~ EMPRESA, ICNPJJCPf ~1ENOR LANCE 

I R TRANSPORTE ESCOLAR L TDA! ' 1.593/0001-00 R$ 2.88 
12 PONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 ' I.488íOOOI-45 R$ 2.891 
13 IMFCAS INCORPORAÇOES ~ 1.060/0001-81 R$ 2,9{l\ 

5.5 - Lances do Item 5: ROTA 05 - (B~453, SENTIDO GURUPI, CAMINHO FAZENDA 
MATÃO) - 61.104 Km : j 

21vorada..to.gov.br 

http:21vorada..to.gov
http:ESIil'OI1.AR


'~IUI 

. .! 

Pâgina4 de 7 

Pref. Munlc. A~oracta ' Fls. N" /.:;.!t 
, " 

FUNDO MUNICI tAL DE ~LV0!tADA/TO
COMISSÃO PERMANENTE UqTAÇAO

11 

Ilj 
RODADA Clh-\S. I EMPRESA 

la I IONOroL DA !':lI.VA! COMEl< 71:'lG26:!II..!O 

I' i2 JDER TRA..NSPORTE ESC(!)LAR LTDA 
la De,ist"nte MFCAS ~S 
t2" I ONDEL DA SILVÁ' ES 71562621149 

n IDER TRANSPORTE- ESC<DLAR LTDA 
13" 1 ONDEL DA SILVAOOMES 71562621149 
~II dDER TRANSPORTE ESroLAR LTDA 

a I ONDEL DA SILVA GOJi.1ES 71$62621149. 2 LlDER TRANSPORTE!: ESCOLAR LIDA 
15R 1 'ONDEL DA SlL V t\00 1ES 71562621149 
5' 1 LIDER TRANSPORTE, E '6:'0LAR LTDA 
6" 1 ~ONDEL DA SfLVA 00 ES 71562621 149 
D· 1 idDER TRANSPORTE! E COLARLTDA 
,7' 1 ~ONDEL DA SILVA Gm IES 71562621149 
7" ~ IDER TRANSPORTE! ESCOLAR LTDA 
8' I ~ONDEL DA SILVA GONlES 71562621149 
8' rz LlDER TRANSPORTE'ESCOLAR LTDA 
~" I ONDEL DA SILVA GOI\llES 7156~621149 
9" 12 lDER TRANSPORTE ESCQLAR LTDA 
lO" I ONDEi. DA SILVA GOMES 71562621149 
lO' :1 ,lDER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA 
li" I ONDEi. DA SILVA GOMES 71562621149 
lI" 2 dDER TRANSPORTE E~COLAR L TOA 
12J 1 ONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 
12a 2 !--IDER TRANSPORTE E~OLAR LTDA 
13tl 1 ONDEi. DA SILVA GOMES, 71562621149 
13" 2 lDER TR.<\NSPO~LTOA 
,14" 1 ONDELDAS1LV 2621149 
14' 2 lDER TRANSPORTE ES 'OLARLTDA 
15" I ~ONDEL DA SILVA GQM ES 71562621149 
15" 1 LI DER TRANSPORTE ES OLARLTDA 
16" 1 ~ONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 
16' l2 IDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
11" 1 ~ONDELDA SILVA GOM,ES17l562621149 
'17' 2 ,dDER TRA,NSPORTE ESCOl-AR LTDA 
:18" 1 ONDEL DA SILVA 00MES171562621149 
IS" 2 ,dDER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA 
19" I ~ONDELDA SIL VA GOMES 71562621 149 
19" ~ LlDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
lO" I ~ONDEL DA SILVA GOMf3S 171 562621 149 
20" ~ IdDER TRANSPORTE li:SftOLAR LTDA 
21" 1 ~ONDEL DA SILVA OOMf:S 71562621149 
21" t2 L1DER TRANSPORTE ESo;OLAR LTDA 

2" I IDER TRANSPORTE EScrOLAR LIDA 
22" Desistente ~ONDEL DA SILVA GOMf;S 71562621149 

CNPJ/CPF 
5.03 I .488/000 1-4~ 

0.091.593/0001-00 
8.121.06010001-81 
15.031.488/0001-45 
0.091.593/0001-00 

t í5.031.488/0001-45 
I p.091.593iOOO1-00I ~488!0001-4:;. .593/0001-00 

:p.031,4881OO01-45 
11).091.593/0001-00 
0.031.488/0001-45 

I3P.091.593iOOO 1-00 
i2f.031.488/000 1-45 
1 .091593/0001-00 

.031.488iOOO 1-45 

.091.593/0001-00 
, .031.488/0001-45 . 3~.091.593/OO0 1-00 

• 2$.031.488/0001-45 
0.091.593/0001-00 

2$.031.488/0001-45 
, 3~.091.59310001-00 

5.031.488/0001-45 
31).091.593/0001-00 
25.031.488/0001-45 

.091.593/0001-00 
2: .031,488/0001-45 
~ .091.593/0001-00 
,2: 031.488/0001-45 
.3 091.593/0001-00 
2~ 031.48810001-45 
;3( 091.593/0001-00 
2i 031.488/0001-45 
~O 091.593/0001-00 

:; 031.488/0001-45 
$0 09159310001-00 
@? 031.488/0001-45=I -0031.488/0001-45 

1.593/0001-00 
125 031.488/0001-45 
130 091.593/0001-00 
130J)91.593/0001-00 
125.:031.488/0001-45 

LANCE I 
1<.$ :!.ll:,} 

R$2.88 
R$2,~ 
RS::!.82 
R$ 2,84 
RS2.78 
RS 2.g0 
R$1,70i 
R$2.77 
R$ 2.68 
R$2,69 
R$ 2.65 
R$2,67 
R$2,60 
R$2.64 
R$ 2.55 
R$2.59 
R$2.53 
R$2,54 
R$ 2.5C 
R$ 2.52: 
R$2,48 
R$ :!.49 
RS2,45 
R$2,47 
R$::!A3 
R$2,44 
R$2,40 
R$2.42 
R$2,35 
R$2.39 
R$ 2.33 
R$2,34 
R$2.31 
RS2,32 
R$2,29 
R$2.30 
R$2,27 
R$2.::& 
R$2.24 
R$l2,2S 
R$2,19 
R$2.20 
R$2,15 
R$2J9\

IJ 

na fonna abaixo: . ~ 1 
CLAS. I EMPRESA 'j , CNPJ/CPF I NEGOCtAÇAO 

11 ILlDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ~ , • \30.( 9l.593iOOOI-00 ! R$2.15 

5. 5b - Classificação Provisória do itex'1l hO 5 
,IeLAS. EMPRES CNPJtCPFI MENOR LANCE 

I LlDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
, 

,! 30.091.593/0001-00 R$2,15 
2 lONDEL DA SILVA GOMES 7156262114 1 ,25.Q31.488/000l-45 R$ 2.19 
3 MFCAS INCORPORAÇOES , 28.'\21 060/0001-81 R$2,90 

II6 - Da Habilitação , , , 

5. 5a - Rodada de Negociação li 

Não havendo mais mteressados el{l of~lfer lance, a Pregoetra decJatou encerrada a fase em relação ao item 5 
passando-se para a fase de negociação, nãO'houve ,sucesso para redução do pr~fo , mantendo-se o valor do último lance, 

il 

Após a classificação provisóri~ das Jiq;\ant~s passou-se~ assim. à ab~ra do ~nvelope 02 de hab!litação das 
pnmelras colocadas, tendo a Pregoeira e ia EqUIpe de ApOlO facultado (J- todos mteressados a venficação da 
documentação. 

1.'t6'U-VV'V. ALVORADA - Fom: 

í{ii/ 
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FUNDO MUNICI' AL . . . DE ALVORADAffO~COMISSÃ . PERMANENTE DE LidTAÇÃO, 

TANSPORTEAnalisada a documentação a pre~oeira considerou HABILITADA a empresa LIDER 
.593/0001-00. 


Segue abaixo quadro demonstrative 

ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nO ~~.09 

, em ordem crescente de pr~ços por item, referente às empresas que 

participaram dos respectivos itens: 

,0.0915931000 -00 R$3,29 
8.121.060/000 -81 J R$3'sC 

Item 1: ROTA 01- (ESTRADA RUJ ~L, SENTIDO SAÍDA,lO COBERTÃO) - 37.386 Km , , 
TOTAL MENOR, 

MENOR LANCEC:'oIPJ/CPFEMPRESAelM. i LA:'oICE 
R$ 122.999.94 

, 
!DER TRANSPORTE ESCOLAR LTD I 

R$ 130.851,(1)IJvlFCAS JNCORPORA(OES li12 
R$ 130.851.00R$3.5C-15 I25.0.\ L48S!OOO49~ONDEL DA SILVA GOMES 71562621~ 

Item.2: ROTA 02 - (ESTRADA RUl~, SENTIDO SAÍDt\!pRA O COBERTÃO, 
CAMINHO PARA A FAZENDA M~RIANA E MAl1A DA fAZENDA) - 27.336 Km 

I '1 TOTAL MENOR 
C LAS. EMPRESA CNPJ/CPF MENOR L.-\J"'ICE LANCE 

1 !DER TRANSPORTE ESCOLAR L TD ~O.091.5931000 I..QO !~ RS3,30 R$90.20&.& 

12 MFCAS INCORPORAÇOES ~S.l ~ 1.060!OOO'·81 
, 

R$ 3,50 RS95.676.0• 
13 fONDEL DA SlLVA GOMES 7156:!621 49 5.031,488/0001-45 RS 3.~5 R$ 97.042.80 

Item 3: ROTA 03 - (BR 153, SENTIDO GURUPI, CAMINHUO PI FAZENDA CARU) - 46.230 
Km k 

CLAS. EMPRESA 
, CNPJ/CPF I MENOR LANCE 

TOTAL .'\iE"iOR 
, I LAl\CE 

I LlDER TRANSPORTE ESCOL/\R L1'D. 'O.ú9I.5Q.\IOool·00 
, RS 2.84 R$ 131.293,201 

2 ONDEL DA SILVA GOMES 71562621149 25.0~ 1.488i11001-45 R$2.85 R$ 131.75550 

3 MFC\S lNCORPORAÇ()ES li , t>S.l21.060íOO01.8! R$ 2.90 RS 134.067.001 

Item 4: ROTA 04 - (BR 153, SENTI 1)0 GURUPI, CAMINHoPARA FAZENDA VIDA 
DURA) - 49.848 Km ' 

eLA.S. EMPRESA 
I TOTALMEi'iOR

CNPJ/CPF I MENOR L-\NCE 
I LANCE 

1 _IDER TRANSPORTE ESCOLAR LID ,Q.091.593iOOO]..QO "I R$2.88 RS 143.562.241 
ONDEL DA SILVA GOMES 71562621 m9 '5.031.4881000 ~'45 nl R$2,89 RS 144.060.72 

3 MFCAS lNCORPOR/\ÇÕES 18.121.0601000.-81 RS2.9Õ R$144.5592{~ 

Item 5: ROTA 05 - (BR 153, SENTI :>0 GURUPI, CÂMINH; PFAZENDA MATÃO) - 61.104 
Km " 

CLAS. EMPRESA CNPJ/CP.F i MENOR LANCE 
TOTAL MENOR 

, L.\NCE 
I lDER TRANSPORTE ESCOLAR LTD.~ 1(l.09l,S93/0ool"OO R$ 2.15 R$ 131.373,6C 
t2 UONDEL DA SILVA GOMES 715626211 9 125.03 !.48S!OOO 1-15 R$2.i9 R$ 133.817.7t 
ti MFCAS INCORPOR.A.ÇÓES ·8.I::!I.ObOIO001-S I 

, R$2,QO RS 177.20L6C 
I 

7 - Da fase de Apresentação de Recu iSos 
Após a fase de habilitação, a :Pre oeira avisou que o licitante que quisesse interpor recurso contra o 

I 

procedimento deveria manifestar imediata'e m tivadamente a sua in~enção, q~e seria registrada no fina) da ata. 
Nenhum participante manifestou inter: ção de recorrer. 

8 - Da Adjudicação 
Como nin uém manifestou inter sse 1em recorrer a Preaoei 'ud'g 1 ou os objetos do certame aos vencedores '" "ra adJ 

da licitação, na forma abaixo. i 

I
DESCRIÇÃO DO EMPRESAITEM UNIDADE CNPJJCPFPRODllTO VEN~EDORA 

OTA OI (ESTRADA . LlDER TRANSPORT8 

MARCA 

NlBUS 133611 KM 

RURAL, SENTIDO SAíDA M SCOLAR LTDA ' 0.091.593/0001-00

COBERTÃO) 


ROTA 02 - (ESTRADA 

RURAL. SENTIDO SAÍDA 
 LlDER TRANSPORTE 'O 091 -Ç3/0001-00

PRA O COBERTÃO, 
 M.BENS ~ , ESCOLAR L TOA .. .;,. 


AMINHO PARA A 


MENOR 
LANCE 

UNITÁRIO 

R$3,2 

VALOR 
OTALDO 
LANCE 

CEP: 77.480-000, ALVORADA 

http:130.851.00
http:122.999.94
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FUNDO MuÁ\' ~AL DE1LVORADNTO 

5 

ROTA 05 - (BR 153. 
ENTlDO GURUPl, 
Al\1INHO FAZENDA 
1AT1\0) 

, I 

LlDER TRANSPORTE 'O 091 ';93 '0001-00
ESCOL", LTDA ,.~. I 

. ,I 

I ' 
UDER TRANSPOR1 E O.09i.593/0001-00
ESCOLAR LTDA 11 

I " I 

R$ 2,84 

R$ 2,88 

RS 2.15 

COM~S Ab PERMANENTE pE LIClT AÇÃO l 
FAZENDA MARIANA E 


ATA DA FA7:ENDA) 

OTA 03 - (BR 153. 


SENTIDO GURUPI, 
 R$ 131 2<lJ.:!
AMINHO 1'1 FA7.ENDA 

'ARU) 


ROTA04-(BR 153. 

ENTIDO GURUPI, 


R$ 143.562.:::4
'AMINHO PARA 

AZENDA VIDA DURA) 


RS 131.3i3.60 

,9 - Das Ocorrências na Sessão Públi a .1 

A empresa Esfera Construtora de Ed ticios Eireili EPP, in crita no' NPl 28.693.440/0001-90, não credenciou 

por não atender o item 6.3.2. alínea "ali, do ital do referido prJgão. A , oposta da empresa Esfera Construtora de 


.. ~ Edificios Eireili EPP, inscrita no CNPl 2 .693.440/0001-90, t9i desci sifica por apresentar proposta de outro . ~I
município. Foi convidada a participar do ce e para anâlise do balanço atrimonial e do demonstrativo contâbeis ( 
que se encontra em anexo a esta) a Diretora d Contabilidade, a senH.ora Miri' Figueredo da Silva de Paula. 
10 - Encerramento da Sessão I : 

Nada mais havendo a tratar a Ptegoe encerrou a sessão <}s 11~8' in. (onze horas e vinte e oito minutos), da 
qual, para constar, lavrou-se a presente! Ata ue, lida e achada conforme" vai devidamente assinada pela Pregoeira, 
Equipe de Apoio, Apoio Técnico e pelosllicita tes presentes que o quiseraI)1, 1 I 

I 

~HI 
, . I 

/~' ) 

I • 

'/. [dARLA 4ft: 
I 

LA A.'PESSQA 
" 

Equipe de Apoio 
I 

I 

I JA. I 

'V1AN LINS DE P~ULA
I • 

Equipe de Apoio 

'I 
,,I 

i Apoio ecnico 
DL etom de Contabilidade, 

CEP: 77.480-000. ALVORADA - on~ 63) 3353-2482 alvorada.tp.gov.br:- uraalvoradacpl@gmail.com 

mailto:alvorada.tp.gov.br:-uraalvoradacpl@gmail.com
http:131.3i3.60
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COMISS O LIC}TAÇÃO 

Licitantes presentes: 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 


COMISS- O PERMANENTE DE u(:rrAçÕES 


VISO DE RESULTADO Preto Munf,e. AIv6(,u., : r ' 
AI. N" ") t " I" ___ .,I . 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENtIAL N2 00l/2019/FME. 
I' 

o MunicípiO de ALVORADA/TO, através de sua Pregoeira, torna público, para conhecimento 11 
dos interessados, que realizou no dia 06 de fevereiro de 2019 às 08:30, na sala de SALA DE .", 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, o pregão presendal n° 001/2019/FME que tem por ' 

j , 

objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, NO TRANSPORTEI RODOVIARIO DE ESTUDANTES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA/TO, tendo como vencedora a Empresa: 

LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNP] sob nº 
30.091.593/0001-00 estabelecida na RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS, QUADRA 02, 
LOTE 01-8, Bairro CENTRO, na cidade de CARIRI DO TOCANTINS, vencedora dos itens abaixo 
relacionados:Ol,02, 03, 04, 05. 

TOTAL DO FORNECEDOR ...........R$ 619.437,78 (seiscentos e dezenove mil e quatrocentos e 
trinta e sete reais e setenta e oito centavos). 

TOTAL DO CERTAME ......... R$ 619.437,78 (seiscentos e dezenove mil e quatrocentos e trinta 

i 

e sete reais e setenta e oito centpvos). 

Importa-se o presente Pregão na inwortância total de R$ 619.437,78 (seiscentos e dezenove' 
mil e quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos). . 

• 'I 

PUBLIQUE-SE. 

'" 

ALVPRA1,)AjTO, 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 

RHAFAE TAKAHASHI 
Pre oei Oficial I 

,Decreto nQ 064/2018: 

Publicado no Placarda ~ 

=Em=:'6'~i'~o.e~~~/~~~W~,: 
'Rajada (1uerra 'TaiaJiIlSIi, 


'PrtgoeJra ~kÚ 1 


.~if~_07 de Set~mbro, sln, Centro, CEP 71480-000, AlvoradafTO. 
Fone: (63) 3353-2482 

i • l 
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PARECER JURíDICOIPGM-ALVORADAfTO..: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6089/2018. 
PROCESSO LICITATÓruO'N° 002/2019. 

ÓRGÃO INTERESSADO: FuNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME. , 

OBJETO: CONTRATAÇÃq DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE1ALVORADArrO. 

I - RELATÓRIO 

Retomam os autos do procedimento licitatório que tem como objeto: '. 

Contratação de servicos no transporte rodoviário de estudantes da Rede Municipal de 
. . I 

Ensino de AlvoradarrO encaminhado pela Comissão Perrp.anente de Licitação para exame e 

apreciação jurídica, como exige o àrt. 38,:da Lei nO 8.666/93. 

A presente análise dispensa o ex~e do Edital e seus anexos em razão desta 

Procuradoria já ter emitido parecer prévio acerca desta p~ça processual e dos demais atos 

praticados anteriormente, na qual analisaremos ma'is detidan1ente os demais atos do 

procedimento licitatório realizados a partir do Edita~. 

É o que se faz necess~o relatar, passaremos a opinar. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

O processo teve todos os seus atos realizados de forma exigida pela legislação 

vigente sobre a matéria. 

É cediço que a Constituição de 1988 consagra expressamente, em seu art. 37, 

como princípios basilares da Administração Pública a legaliçiade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

"Art. 37, Aadminístração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, qos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e 
eficiência ( ... )" I 

No que diz respeito ao princípio da publicidade, verifica-se que ele exerce. 

basicamente, duas funções: A) a; primeira visa dar conhecimento do ato administrativo ao 

público em geral, sendo a publicidade necessária para que Q ato administrativo seja oponível 
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às partes e a terceiros; B) a segtfnda, como meio de transparência da Administração Pública, 

de modo a permitir o controle soç,íal dos atos administrativos. 

Sobre esta segunda ~funÇão do princípio da publicidade, a Constituição ainda 

determina que lia publicidade ,dós atos, programas, obras. serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter edl,lcàtivo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou i~~ens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos" (art. 37, §,l0). 

Verifica-se, portanto, que a Constituição impõe o dever ao administrador público " 

de dar a publicidade aos atos" programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos. 

contudo, tal publicidade deverá ter caráter unicamente educativo, infom1ativo ou de 

orientação social. 

O princípio da publicidade vem do dever de divulgação oficial dos atos 

administrativos. Encarta-se, pois, no livre acesso dos indivíduos a informações de seu 

interesse e de transparênci~ na atuação administrativa. Como os agentes públicos atuam na 

defesa dos interesses da coletividade, a proibição de condtJ.tas sigilosas e atos secretos é um 

corolário da natureza funcional de suas atividades. 

Portanto, a publicidade dos atos administrativos constitui medida voltada a 
I 

exteriorizar a vontade da Administração Pública divulgando seu conteúdo para conhecimento 

público; tomar exigível o conteúdo do ato; desencadear a produção de efeitos do ato 

f 

administrativo; e permitir o controle de legalidade do comportamento. 

Destacamos o cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, no qual 

realizou a publicação do resumo do Edital no Placar Público Municipal, em Jornal de 

Circulação da Região, Diário ,Oficial do Estado e D,iário Oficial da União, dando 

I 

conhecimento sobre a realização da presente licitação, cumprindo as regras do art. 4° da Lei n° 

10.520/02. 

Percebemos que o pro,cedimento licitatório respeitou os princípios constitucionais 

da legalidade e publicidade, obedecendo aos trâmites exigidds pela lei. 

Ademais, a sessão do Pregão Presencial nO 00112019 fora realizada no dia 06 , 

de fevereiro de 2019, onde as s~guintes empresas foram credenciadas: 

JONDELDA SILVA 
GOMES 71562621149 
LIDER TRANSPORTE 

ESCOLAR LTDA 
SIM 30.091.593/0001-00 

-------------~ -~---~--' --"""-
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MFCAS SIM 28.121.060/0001-81 

INCORPORAÇÕES 

Não houve manifestação no interesse em recorrer, no qual o objeto foi adjudicado 

ao vencedor do certatnc, relaciqnado abaixo: 

, 

EMPRESA 
LIDER TRANSPORTE 

ESCOLAR LTDA 

CNPJ/CPF 
30.091'.593/0001-00 

Quanto ao comparativo entre a pesquisa mercadológica e o valor da proposta 

realinhada, percebe-se que o valor total final foi inferior, passando de R$ 809.951,60 

(oitocentos e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos) para R$ 
- li 

'- 619.437,78 (seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e tt;inta e sete reais e setenta e oito 

centavos). 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

IH - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, evidenciado que a Corpissão Permanente de Licitação 

procedeu em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos 

ditames legais norteadores da matéria, especialmente à Lei nO 10.520/02 e à Lei n° 8.666/93, 

atestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual entendeu apto e OPINA a " 

ser submetido à homologação da autoridade superior, desde que observadas às formalidades 

legais. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Procuradoria Geral do Município de AlvoradaITO, 06 de fevereiro de 2019. 

DA CRUZ 
Procurador Geral QO..MllnlCípio de Alvorada/TO 

fia 111' ~ 11O .. 11EP: 11.4IJB..tJ(JtJ .. AJwmtt1a.rO 
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FUNDO MUNICIPAl... DE 
EOUCAÇÃO 

CONVOCACÃO 


À licitante, 

LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 30.091.593/0001-00 


oFundo Municipal de Educação de Alvorada/TO comqnica que sua proposta relativa ao 
Pregão Presencial Nº 001/2019/FME - CONTRATAÇÃO DE; SERVIÇOS NO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA/TO foi aceita 
como proveitosa para o FME/ Alvorada/TO, e por meio desta convoca-lá para no prazo de até cinco 
(05) dias uteis a comparecer ao Órgão supracitado para receber a Ordem de fornecimento para e 
tomar providencias relativas à formalização do contrato de fornecimento conforme consta em sua 
proposta, tendo em vista, o permissivo da Lei nº. 8.666/93, que torna possível a referida 
contratação. 

Alvorada/TO, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2019. 

VERA SÔNIA TOMASI ALMEIDA 

Gestora Municipal do FME/Alvorada/.TO 


DECRETO NQ 116/2017 


Rua 7de setembro, sln • ~l'Itro.CEP 714800.000 -Alvorada _ TO 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

CONTRATO N2 002/2019/FME
I 

CONTRA TO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, 

DE: 
NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
ENSINO DE ALVORADA/TO ENTRE O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
LÍDER TRANSPORTE ESCOLAR - LTDA. 

A) CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDPCAÇÃO DE ALVORADA/TO, inscrita no CNPI sob o 
n2 19.108.179/0001-23, com sede na Rua 7 de Setembro, S/nº. - Centro Alvorada/TO, CEP: 77.480-000, 
representada neste ato por sua Gestora a Srª VERA SONIA 'TOMASI ALMEIDA. brasileira, casada, 
funcionária pública, portador da Carteira de Identidade RG nº 976.713 SSP/TP e CPF nº 814.031.351-34, 
residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, S/nº - Centro - Alvorada/TO - CEP: 77.480-000, Fone: 
(63) 3353-2482; 

B) CONTRATADA: LÍDER TRANSPORTE ESCOLAR - LTDA, pes:;oa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 30.091.593/0001-00, e Inscrição Estadual isenta co~ sede na Rua Evangelista Pereira dos 
Santos, s/nº, Qd. O, Lote 1-B, Centro, CEP 77.453-000 na cidade de Cariri do Tocantins- TO, neste ato 

nQrepresentada pelo SrQ• Adilson Gomes, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF sob o 
777.984.901-59 e RG sob o nº 133967 SSP/TO, residente e domiciliado à Rua Floraci Alves de Oliveira, 
s/n, Qd. 12, Lt OS-C, Centro, CEP 77.453-000, na cidade de Cariri do Tocantins/TO, Telefone para contato 
(63) 9.8432-2872, Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas. 
condições que seguem: 

;., .~ 

1.1. O presente Contrato decorre de adjudicação do Pd'~gã&:'.fl~~q.qí;lí(ng~~;1i~OJ~/FME, na forma da 
Lei nº10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei n28.666, de 21 de Junho de 1.993, e Ato de Ratificação do 
Secretário Municipal de Educação, conforme Termo de Homoloçação de 07/02/2019, tudo constante 
no Processo Administrativo n9 6.089/2018, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

2.1. Constituem objeto deste Instrumento para a CONTRATAÇ~O DE SERVIÇOS, NO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA/TO, conforme 
condições e especificações constantes no Edital, Termo de Referência - Anexo I e demais Anexos, e de 
acordo com este Instrumento Contratual, Referente ao lote/rota a seguir elencados: 

KM. 37.386 32 
ONIBUS 
M.BENS 

R$ 3,29 R$ 
122.999,94 

Rua 7 de Setembr~ sln ~ Centro. CEP 174800-000 •Alvorada. TO 
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EOUCAÇAO 
Fls. ... 

02 

03 

04 

05 


ROTA 02 

[ESTRADA RURAL, 

SENTIDO SAÍDA PRA 

O COBERTÃO, 

CAMINHO PARA A 

FAZENDA MARIANA 

fi MATA DA 

FAZEN 

ROTA 03 - (BR 153, 

SENTIDO GURUPI, 

CAMINHO PI 

FAZENDA 

ROTA 04 - (BR 153, 
SENTIDO GURUPI, 
CAMINHO PARA 
FAZENDA VIDA 

ROTA 05 - (BR 153, 
SENTIDO GURUPI, 
CAMINHO FAZENDA 
MAT 

KM. 

I 

KM. 

KM. 

KM. 

27.336 

46.230 

49.848 

61.104 

18 

18 

23 

21 

ONIBUS 

M.BENS 


ONIBUS 

M.BENS 


ONIBUS 

M.BENS 


ONIBUS 

M.BENS 


R$ 3,30 

R$ 2,84 

R$ 2,88 

R$ 2,15 

tR$ 
90.208,80 

R$ 
131.293,20 

R$ 
143.562,24 

R$ 
131.373,60 

VALOR TOTAL: R$ 619.437,78 (Seiscentos e dezenove mil e quatrocentos e trinta e sete reais e 
setenta e oito centavos). • 

3.1. O serviço deverá ser prestado em conformidade com a rota especificada neste Termo de Referência{' 

3.2. A alteração de rotas e percursos, somente poderá ocorrer' por determinação da CONTRATANTE 
mediante solicitação do contratado ou necessidade da administração após a aditivação do contrato; 

I 

3..3. Toda despesa com manutenção dos veículos, abastecimento, reposição de peças, motorista, encargos 
e consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente deste serviço será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA; 

3.4. A CONTRATADA deverá fazer a limpeza geral nos veículos, semanalmente; 

3.5. As empresas deverão declarar que tomaram conhecimento das rotas apresentadas neste Termo de 
Referência; 

3.6. A CONTRATADA deverá repor imediatamente, quando necessário, veículos danificados, para a não 
paralização dos serviços; 

3.7. No caso de substituição do condutor do veículo no decorrer do contrato, a CONTRATADA deverá 
comunicar imediatamente ao servidor municipal responsável pelo acompanhamento da execução do 
serviço, por escrito, responsabilizando-se em disponibilizar outro Condutor imediatamente para a 
substituição. O contratado deverá apresentar a documentação exigida, do motorista, no prazo de até 24 
(vinte quatro) horas; 

3.8. Os veículos destinados 
....... ..".'1.... 

ao transporte escolar deverão passar por vistoria semestral do Órgão 
municipal, estadual ou instituição especializada na área de vistpria de veículos escolares, e tamhá 

aprovação do Fundo Municipal de Educação de Alvorada/TO, eql conformidade com as exigências 
Código de Trânsito Brasileiro, em seu Art. 136, inciso lI, para verificação dos equipamentos obrigatórios e 
de segurança; 

2 
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3.9. A CONTRATADA deverá realizar a numeração dos assentos dos veículos que transportam os alunos, 
com a finalidade de melhor identificação e para manutenção da ordem nos trajeto escolares. 

3.10. Caso o veículo apresente problemas, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao 
Responsável pelo serviço do Transporte Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em t 
disponibilizar outro veículo para o transporte dos alunos imediatamente no próximo dia. 

3.10.1. A CONTRATADA tem o prazo de 05 (cinco) dias para o devido conserto do veículo. Caso o prazo" 
para conserto não seja suficiente, a CONTRATADA deverá solicitar um prazo maior, com justificatiya,~_ 
documentação comprobatória para aprovação. ' 

3.10.2. A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto ou vistorias, é de 
responsabilidade do contratado. 

3.11. O não atendimento ao item anterior pela CONTRATADA fica sujeito a penalidades constantes na Lei 
Federal n2 8.666/93 e suas alterações. 

3.12. O veículo substituto apresentado pela CONTRATADA deverá possuir as mesmas condições e 
documentação exigidas no instrumento Contratual. 

3.13. Serão exigidas dos licitantes vencedores, caso seja necessário, vistorias eventuais dos veículos 
utilizados no transporte escolar, as quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no âmbito Estadual 
(DETRAN), de acordo com o Art 43, parágrafo 32, da Lei n.2 8.666/93, o qual será responsável em emitir o 
laudo do veículo considerado apto ou inapto para transporte escolar. 

3.14. Caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar o contratado será notificado a 
providenciar as adequações necessárias para nova vistoria com ônus para o contratado, o mesmo deve 
apresentar o referido laudo no Setor de Transporte Escolar da CONTRATANTE, sob pena de rescisão do 
contrato. 

3.15. Caso ocorra à aquisição ou doação de veículos destinados ao transporte escolar deste municípÍo, 
objeto desta licitação, a CONTRATANTE promoverá a inclusão does) veículo(s) respeitando a capacidade 
de passageiros a serem transportados substituindo o veículo que está realizando o transporte, sendo que 
o critério de substituição será aplicado na rota mais extensa. 

3.16. Caso ocorra à substituição prevista no item anterior, a CONTRATADA não poderá alegar 
desconhecimento do fato, bem como requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou indenização .. 
em virtude de tal substituição. 

,. 

' 

4.1. O objeto da licitação deverá ser executado conforme este Termo de Referência, sendo observadas as 
exigências e informações contidas no Edital e nas cláusulas contratuais, após a assinatura do Instrumento 
Contratual. 

4.2.1. Os serviços deverão ser executados diariamente, obedecendo às rotas e horários estabelecidos no 
item 5 do Termo de referência (Anexo 1) do Edital, de acordo com os calendários escolares padrão da 
Rede Municipal e Estadual Pública de Ensino, para o exercício de 2019, considerando o período de 
vigência do contrato. 

3 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
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4.2.2. O veículo e o motorista deverão estar plenamente adequados para a prestação dos serviços 
e estarem ã disposição exclusiva para transportar os alunos, conforme rotas, horários e 
quilometragem especificados no item 5 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

4.2.3. Os serviços serão prestados sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA, a quem caberá todo e 
qualquer ônus decorrente da execução do objeto contratado. 

4.3.1. O prazo para o início do serviço será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas, após assinatura 
respectivo contrato, mediante solicitação da Secretaria de Educação e deverá ser prestado durante o 
prazo de vigêrlcia do instrumento contratual. 

4.4.1. Para o acompanhamento e fiscalização do Contrato, ficam designadas as servidoras: ALCIDES 
LUIZ DA SILVA - (Superintendente de Transporte) . Telefone para contato: (63) 3353-2482, e-mail: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.com 

4.4.2. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 
formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação 
desta Administração, através do servidor municipal responsável, encarregado de acompanhar e atestar a 
execução do objeto contratual. 

4.4.3. A Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas neste termo e no contrato, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade ao Poder Público ou a seus 
agentes e prepostos. 

4.4.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

4.4.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a execução do objeto, se 
estiver sendo prestado em desacordo com as condições, especificações e cláusulas contratuais. 

4.4.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade da execução dos serviços 
contratados, inclusive do veículo utilizado, obrigando-se a repor e/ou corrigir, as suas expensas os 
defeitos falhas, irregularidades caso ocorram, em desacordo ao apresentado na proposta. Ficando a 
mesma obrigada a trocar/substituir, imediatamente o veículo e o motorista cadastrados/relacionados no 
ato da assinatura do contrato, por outro nas mesmas características e condições daquele, em caso de 
indisponibilidade seja qual for o motivo, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis da legislação vigente 
e do edital. 

5.1.. O valor total deste Contrato é de R$ 619.437,78 - (seiscentos e dezenove mil e quatrocentos e 
trinta e sete reais e setenta e oito centavosl. 

5.1.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado mensalmente, após a prestação do serviço e 
condições fixadas previamente no respectivo Pregão Presencial nQ 001/2019/FME, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, que será emitida ao final de cada mês, onde serão conferidas e atestadas pelo 
fiscal de contrato do FME/ ALVORADA/TO; 
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5.2. O prazo maXImo para a efetivação do pagamento será até o 102 (décimo) dia útil do mês 
subseqüente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora; 

5.3. O período mínimo de faturamento será de 30 (trinta dias) dias, após os serviços, em conformidade 
com as solicitações da CONTRATANTE; 

5.4. As notas fiscais deverão ser apresentadas pela CONTRATADA contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: mês de referência, rota realizada, período de execução do serviço, valor unitário e valor 
total da quilometragem; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente a liquidação de \.1""''''1\.1''''''''' 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

6.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento do FME/ ALVORADAjTO. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Órgão: 0012 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
Unidade: 0023 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0251.2027 - Manutenção do Transporte Escolar· 
339039000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0020.00.000 MDE 
0203.00.000 Transferência Diretas do FNDE - PNATE Federal 
0205.00.000 Transferência Diretas de Recursos - PNATE Estadual 
0250.00.000 Outras Receitas destinadas à Educação 
12.361.0251.2191- Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 40% 
0030.40.361 FUNDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL 

7.1. O prazo de vigência do Instrumento Contratual a ser firmado será a partir da data de sua assinatura 
até 31/12/2019, o qual poderá ter sua vigência prorrogada por sucessivos períodos, observando-se o 
limite estabelecido no Inciso 11 do Art. 57 da Lei 8.666/93, desde que demonstrado o interesse público. 

8.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 
e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
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a) 	Por atraso injustificado na execução do Instrumento ContratualfOrdem de Serviço/Autorização para 
execução dos serviços até· 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o 
valor global contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução pelo Instrumento Contratual/Ordem de Serviço/Autorização para 
execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) 	Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o Instrumento Contratual. a Ordem de Serviço/Autorização para a 
execução dos serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze 

, 
por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada a ARP/lnstrur,nento ContratualfOrde.tn ~ 
Serviço/Autorização para a execução dos serviços: 20% (vinte por cento) sobre o valor glo 
proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

t) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de licitar ou contratar com a Administração, a critério da 
Autoridade. 

a) Por atraso injustificado na execução ARP/lnstrumento ContratualJOrdem de Serviço/Autorização para 
execução dos serviços, superior a.31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem ~otivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira: até 02 (dois) anos; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a ARP, o Contratp, a Ordem de Serviço/Autorização 
para execução dos serviços, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 02 (dois) anos; . 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada da ARP/II1strumento ContratualfOrdem de 
Serviço/Autorização para execução dos serviços: até 02 (dois) anos; 

e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitação: até 02 (dois) anos; 

a) Após convocado, não celebrar a ARP/Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

J 

c) 	Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) 	Falhar ou fraudar na execução da ARP/Contrato; 
t) 	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

8.2 As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 

8.3 As sanções previstas nos itens I, III,V e IV do item 8.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
item lI, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de os (cinco) dias úteis 
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contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei nO 8.666/93. 

8.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso 
do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por meio de 
correspondência com aviso de recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, a 
motivaçãO e a espéCie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa. 

8.4 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza e 
gravidade da falta cometida. 

8.5 As sanções previstas nos itens 1, 11, III e IV do subitem 8.1 são da competência do Fundo Municipal 
Educação de Alvorada/TO. 

8.6 A sanção prevista no item V do item 8.1 são da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

9.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, mas 
sempre atendida à conveniência administrativa. 

9.2 A critério da CONTRATANTE caberá rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial, precedido de processo administrativo com ampla defesa, no caso de falência da CONTRATADA ou 
ainda quando esta não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais. 

9.3 Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações 
judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 
8.666/93. 

10.1 É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, encargos sociais e 
trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

t 

10.2 A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a que 
esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. ,~ 

10.3 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas compreendendo custos diretos e 
indiretos; tributos incidentes; impostos; taxa de administração; materiais; serviços; encargos sociais; 
trabalhistas; seguro, lucro e outros necessários ao cumprimento integral da execução do objeto 
contratual, correrão por conta da CONTRATADA. 

11.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, das previstas no Instrumento 
Convoca tório do Pregão, das condições da proposta apresentada pelo adjudicatário, das obrigações 
contidas no Termo de Referência. são obrigações da CONTRATADA: 
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a) Executar os serviços na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, bem como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e 
homologado, em perfeitas condições de utilização, no local indicado pela CONTRATANTE, sendo 
obsérvadas as êxigênci::ls e informações do Servidor municipal responsável, sem nenhum custo 
oneroso para esta Administração em relação ao execução dos ~erviços; 

b) Assegurar o início da execução dos serviços no prazo máximo de até 24 ( vinte e quatro) horas, 
contados da data da assinatura do contrato; 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela cobertura de prejuízos causados a terceiros, danos materiais e 
danos corporais, sendo globalmente responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros que 
venha a contratar; 

d) 	Manter seus veículos com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo com a 
legislação de trânsito em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, incluindo o pagamento de taxa~ 
impostos, emolumento, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a 
prestação dos serviços; 

f) Atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, necessários à execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de 
acidente de trabalho, e outras; 

. : 

g) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, causados a ,

CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela 

infração cometida ou executada inadequadamente; 


h) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 


i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações obriga-se a 

atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do contrato; , 


j) 	Prover todos os meios necessários à garantic:t da plena operacionalidade dos serviços, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 


k) Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução dos serviços a 'que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pela CONTRATANTE; 


1) Seguir o que dispõe a Lei Federal n.º 9.503/97 (Código Nacional de Trânsito), em especial o disposto 

nos Art. 136 a 138, com relação à segurança no transporte de passageiros, especialmente crJ,ançali,,:till 

cabendo à CONTRATADA toda a responsabilidade por quaisquer tipos de acidentes; 


m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à' 

realização do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do Contrato, sempre precedido de 

justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual; 


n) Na hipótese de ocorrer durante qualquer viagem, impossibilidade de utilij!':ação dos veículos, por 

motivo de defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou acidente, a CONTRATADA se obrigará a 

providenciar a imediata substituição por veículo similar, ou superior, que permita que os 

passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem nenhum custo adicional para a 

CONTRATANTE, ficando por conta da CONTRATADA toda e qualquer providência a ser tomada com 

relação aos veículos locados e in disponibilizados; 


o) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

a) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

b) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do servito prestado, com vistas ao seu perfeito 
cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualita~;vos, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretiv~s; 

d) Atestar a prestação do serviço objeto deste Termo por meio de responsável designado; 
e) Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA,! por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições, fixando prazo para a sua correç~o;. I •• 

f) Apllcar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de madImplemento 
Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

12.1. Após a homologação da Licitação a Autoridade comJ;>etente, convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato, que deverá responder no prazo rqáximo de 05 ( cinco) dias úteis do ato 
convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contid~s no Edital e seus anexos. " 'j 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação referente ao veículo e ao condutor, aba~* 
especificada, em até 30(trinta) dias, contados da assinatura do c:ontrato. 1 

I
a) 	Apresentar Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos; 
b) Apresentar comprovante de pagamento do IPVA; 
c) Apresentar comprovante de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua carga a pessoas transportadas ou não - DPVAT; 
d) Apresentar certificado/certidão de Registro do Veiculo ná SMTS - Superintendência Municipal de 

Trânsito e Segurança, bem como laudo favorável para exedição do transporte escolar; 
e) O veículo deve ter tacógrafo e demais equipamentos obrigatórios previstos na legislação especifica, 

sendo que a Secretaria Municipal de Educação designará um responsável para estar acompanhando a 
quilometragem destes veículos mensalmente: 

f) O veículo deverá apresentar nas laterais pintura de fai~a de identificação de transporte escolar 
horizontal e na cor amarela, em toda a extensão das laterais e na traseira, contendo a palavra 
ESCOLAR na cor preta, conforme legislação·; 

g) Idade de fabricação conforme Resolução n2006 de 26 Agosto de 2009 do CETRAN - Conselho 
Estadual de Trânsito; 

h) 	Obedecer às exigências do Artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro; 
i) 	 Apresentar o seguro de responsabilidade civil, (RCO-Resp~nsabilidade Civil Ônibus), com COn.,T."lT'". 

de danos corporais e/ou materiais causados aos passageiros e acidentes pessoais para tripulanteS. 
(condutor, acompanhante e funcionário), conforme no~as da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT; 

j) 	Apresentar Apólice de APP - Acidentes Pessoais a Passageir~s. 

a) Apresentar cópia da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, categoria "D" ou superior e conforme 
exigido para condução do veículo para cada rota; 

b) Apresentar comprovação da idade mínima de vinte e um anos; 
c) Apresentar comprovação de aprovação em curso especial,izado de condutor de transporte escolar 

conforme Art. 138; inciso V do Código de Trânsito Brasileirof 
d) Apresentar comprovação de não ter cometido nenhuma ipfração grave e gravíssima, ou ainda ser 

reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimhs meses conforme Art 138, inciso IV, do 
Código de Trânsito Brasileiro; 

e) 	Apresentar certidão Negativa do Registro de distribuição- Criminal expedida na(s) localidades(s) 
nos últimos 05 (cinco) anos, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
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corrupção de meno'res, renovável a cada 5 (anos) anos, junto ao ó'rgão responsável pela respectiva 
concessão ou autorização, em cumprimento ao Art. 329 dó Código dê Trânsito Brasileiro; 

t) Apresentar atestado que comprove que os condutorés estão em pleno gozo de saúde física e 
mental; 

g) Apresentar documentos pessoaJs, telefones para contato e endereços. 

1Z.3. Os documentos elencados nos Itens lZ.Z.l e lZ.Z.Z poderão ser apresentados em cópia desde que 
autenticados em cartório ou mediante publicação em imprensa oficial, ou acompanhados das respectivas 
originais para fins de autenticação por servidor municipal competente. 

12.4. O não atendimento ao exigtdo neste item quarto à docuI!lentação pela CONTRATADA, sujeita-a ás 
penalidades constantes na Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera~ões. 

13.1. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de' acprdo com o disposto no Art 65, I e § 1Q da 
Lei n2 8.666/93. . 

13.2. Poderá ocorrer acréscimos ou decréscimos na quilometragem das rotas, com alteração do 
para mais ou para menos conforme indicado na planilha elaborada pela CONTRATANTE, acréscimos ou 
supressões de rotas em razão de adequação promovida pela ~dministração nas rotas licitadas e/ou em 
razão das modificações de roteiros, extinção ou fusão d~' linhas de acordo com o interesse 
Administração, nos termos do art 65, incisos I e lI, alíneas '''b': e "d" e §§ 12 e 2º da Lei Federal nº•8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.3. Caso haja necessidade, por motivos não previstos, de acre$cimo ou supre~são dos serviços, serão 
obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei,:sendo: 

a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à CONTRATADA a apresentação da planilha 

orçamentária correspondente às rotas; 


b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos preços 

unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos, acrescido ou suprimido do 

valor total do lote contratado; 


c) Os serviços não constantes das rotas originais constantes do Processo deverão ser especificados e 
apr~sentados de acordo com o mercado local e atentado aos preços ofertados em licitação, juntamente .... 
com as respectivas composições de preços unitários/diários/mensais detalhados; .. 

13.4. A alteração de rotas e percursos, somente poderá ocorrer por determinação da CONTRATANTE 
mediante solicitação do contratado ou necessidade da administJ;'ação após a aditivaç~o do contrato. 

o' 

14.1. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decOJtentes, sob nenhum pretexto ou hipótese, 
não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Administração, por escrito, sob 
pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual. 

14.2. No caso de subcontratação, autorizado pela Administração, esta deverá ocorrer preferencialmente, 
com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso lI, do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
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14.2.1. A subcontratação que trata o item anterior não poderá exceder 30%(trinta por cento) do valor 
total do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e risco~ da parte CONTRATADA, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato firmado. 

14.2.2. No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inatte~da a responsabilidade do Contratado 
selecionado por meio de licitação, pelo integral cumprimento ~ todas as obrigações constantes do Edital 
e do Termo de Referência e execução do objeto contratado, cbmo se diretamente os tivesse executado, 
não podendo opor ou transferir para a CONTRATANTE nenhuma exceção, restrição, alegação de 
descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele. 

14.3.3. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se 
comunicará à CONTRATANTE. 

14.3.4. Em casos de subcontratação para a execução dos serviços expressamente permitidos, a 
CONTRATADA exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram 
exigidos no processo licitat6rio. 

15.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidadê~ 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 
e 87 da Lei nO. 8.666/93, conforme disposto: 

< 

.;\_ '" >_",-,t ~ 4t ~-.IM>i 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justl~çada; 


a) Por atraso injustificado na execução da ARP/Instrumento Contratual/Ordem de Serviço/Autorização 
para execução dos serviços até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre 
o valor global contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução pela Fornecedora ARP/lnstrumento ContratualfOrdem de 
Serviço/Autorização para execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão 
contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e a~eito pela Pregoeira: 15% (qui~ze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP/lnstI1Imento COl;ltratual, a Ordem de Serviço/ 
para a execução dos serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% 
(quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada a ARPjlnstrumento Contratual/Ordem 
Serviço/Autorização para a execução dos serviços: 20% (vTnte por cento) sobre o valor global da 
proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente;, 

f) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação dq penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de licitar ou con&-atar com a Administração, a critério da 
Autoridade. 
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a) Por atraso injustificado na execução ARP/Instrumento Contratual/Ordem de Serviço/Autorização para 

execução dos serviços, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado venced6F, sem motivo justo decorrente de fato 

~uperveniente e aceito pela Pregoeira: até 02 (dois) anos; 
c) 	Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a ARP, o <:;ontrato, a Ordem de Serviço/Autorização ll, 

para execução dos serviços, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da • 
convocação: até 02 (doiS) anos; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada da ARP/Instrumento Contratual/Ordem de 
Serviço/Autorização para execução dos serviços: até 02 (dois) anos; 

e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitação: até 02 (dois) anos; 

w~tÇÃf~DU;po,~iSteméb..de 
,~~~~~<~~~om'~ Q(SP9S!9 '''0 
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a) Após convocado, não celebrar Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

15.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 

15.3. As sanções previstas nos itens I, m,v e IV do item 15.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo prdcesso, no prazo de 05 ( cinco) dias úteis a 
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estab~lecida no art. 110 da 
Lei n° 8.666/93. . 

15.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por 
meio de correspondência com aviso de recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, .1 
a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretenàe aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa. 

15.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Aqministração, bem como a declaração 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza 
gravidade da falta cometida. 

15.5. As sanções previstas nos itens I, 11, m e IV do subit~m 15.1 são da competência do Órgão 
Gestor/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 

15.6. A sanção prevista no item V do item 15.1 são da competência de autoridade superior competente 
da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo!processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02r (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da ARP/Contrato; 
f} Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

~blica enqqant{} 
:ét'líl'FSi~í~'m:'PiJ[):Q-~~~~ ,a ~éabilitação 

o 

t 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

..\'~;~ 
• I 

16.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme previsto no art. 65 da Lei 
8.666/93, dentre os seguintes casos: 

a) quando houver modificação das rotas ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa d,e seu objeto nos limites permitidos por estaI Lei; 

-t-i:l ~~.r2;fp-,~.,!!'~·.!;.l"U11ii·'·":~'·"";;;>~'ij"~~",.'~0.>;:''\r\i.-:r.:~'~~'it'';~",••. ,. "r"",o..<;t, "",rrA:O S~h~ 'l'"r~~-- ~ ~~ ~_1>.."'-"'~~t ; 
..__~'"~~\'"'~~__AA' ••~""'••""'" ~", _"''''~ • ~~,.~"'.... "", •••' 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro/relatório mensal fixado, sem a correspondente contraprestação 
de execução do serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inici(j.lmente entre os encargos do contratado, UI 
a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção 'dill 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, j 

ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

16.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de .~ 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apre:sentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a reVisão des~s para mais .ou para menos, conforme o 

caso. 


16.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

Administração/CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 


16.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor . 1 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo, ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 


i 
I 
I 

,~ 

17.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 

10.520/02, Lei Federal n2 8.666/93, demais legislações pertinentes e respectivas alterações, Edital do 

Pregão Presencial n!1 001/2019/FME e Processo Administrativo n!1 6.089/2018. 

17.2. As rotas constantes deste Contrato poderão sofrer alterações, podendo ser ampliadas ou 
suprimidas, conforme conveniência administrativa e interesse p6.blico. 

17.3 Toda e qualquer despesa provenientes de manutenção de r;:otina, emergencial, reposição e urgência, 
ou ainda com o condutor do veículo, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

13 
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FUNDO MUN10PAL DE 
EDUCAÇÃO 

17.4, Farão parte integrante deste Contrato as condições previstas no Edital, no Termo de Referência e n~.· 
proposta,aprf?sentada pelo adjudicatário.", 

18.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. fica eleito o Foro da Comarca de 
AlvoradafTO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.2 E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. . 

Alvorada, Estado do Tocantins, aos 07 dias do l1lês de fevereiro de 2019. 

VERA SÔNIA TOMASI ALMEIDA LÍQ 
,Gestora do FME/ Alvorada/TO 


Decreto: 116/2017 

CONTRATANTE 


Testemunhas: 

l~N.~,~h.Bk cPFrnq41169f-O\,~ 
2~t"õ )Jh.;. CPF Olo J ' :)1l. 'l-;'~..;O'l 
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"~-----~- -------------~--~'~-~ 

DOCUMENTO DE EXE,CuçAo ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
--------------------------~~----~-------------r~~~~~~~~--t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

LIDER TRANSPORTE ESCOLAR L TOA 

SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
SUB-FUNÇÃO: 

205.000,00 

, 

PROGRAMA: 

0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino fundamental 
0251 EDUCAÇÃO eASICA 

~~i:iMeNTo~ 
20,0:315,70 

PROJ/ATIV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

2027 
339039 

74 

Manutenção do Transporte Escolar 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FRETES E TRANSPORTES 4.684,30 

Histórico 

EMPENHO DA DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE RODOVIARIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE ALVORADA, CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 
00112019 FME, CONTRATO N° 00212019 FME. ' 

, t 

EMPENHO GLOBAL 

TIPO DE EMPENHO MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

~G~L~OB_A_L______________________________________________~________~__PR_E_G~A_O_P_R_E~S=EN~C=IA=L~~ • 

BANCO 

Fonte de Recurso: 

0020.00.000 MDE 

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 

GESTORA 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

J 

CONTA CHEQUE 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

DUZENTOS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA CENTAVOS I I I I I I I I I 1 I 1 I I I 1 I 1 I I I 1 I 1 I I I I I I I I 1 I I I 
1///11//1///1/11////111//111//1/11//1111//11111/111/1/11//111///1/11/111111 
11111/111/1111///////11/1/1//1///1/1////111//11/1/111111//1/1111111111111 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
AUTENTICAÇÃO 



--------------~---~--~-~- -~._-" .. 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJ/AT1V: 

NAT. DESPESA: 
SUB·ELEMENTO: 

Histórico 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino fundamental 
0251 EDUCAÇÃO BÁSICA 
2027 Manutenção do Transporte Escolar 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

74 FRETES E TRANSPORTES 

SALDO ANTERIOR 

130.000,00 

SALDO POSTERIOR 

59.119,06 

i 

EMPENHO DA DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS NO TRANSPORTE RODOVlAR10 DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE ALVORADA, CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 
00112019 FME, CONTRATO N° 00212019 FME. . 

EMPENHO GLOBAL 

. TIPO DE EMPENHO 

GLOBAL 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL 

BANCO CONTA CHEQUE 

r-::-::-:-:-------------~--...L-----____l.~
Fonte de R8CUI'$O: 

0205.00.000 Transferências Diretas de Recurses - PNATE Estadual 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES KI:::;I"Ur~:íA'/I::I:; 
TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 

GESTORA 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

SETENTA MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS / / / I / / / / I / I 1 1 I I / / I I / I I / / I I I I I 
111111//1/11///11////11/1/1////11/111/////111111/11////1///1//1/1111111//111 
1/111/11/11/111/1/1//////1/1///1/11/11//11/////1111/11111111/1/11/1111111111 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
AUTENTICAÇÃO 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Favorecido 

205 LIDER TRANSPORTE ESCOLAR L TOA 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 

PROJ/ATIV: 

NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

Histórico 

0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino fundamental 
0251 EDUCAÇÃO BASICA 

2191 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDES 40% 
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

74 FRETES E TRANSPORTES 

SALDO ANTERIOR 

DOCUMENTO 

SALDO POSTERIOR 

151.758,86 

EMPENHO DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS f:.jO TRANSPORTE RODOVIARIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE ALVORADA, CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 
001/2019 FME, CONTRATO N° 00212019 FME. 

EMPENHO GLOBAL 

i TIPO DE EMPENHO 

GLOBAL 

BANCO 

Fonte de ReCUl'$o; 

0030.40.361 FUNDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES RESPONsAVEIS 

~ 
VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 

GESTORA 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

CONTA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL 

CHEQUE 

TOTAL DE DESCONTOS 

~ 
I 

,14 

TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS I I I I I I I I I I I I / 1 1 I I I 
111111111/1111111/1/1111111111111111/11111111111111//1111111/1//11111111111/ 
1/111/111/1/111111111111111111111111111111111/1//11///11/1111/1111111111111/ 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
AUTENTICAÇÃO 



I FUNDO MUNICIPAL DE
IEDUCAÇÃO 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

o Fundo Municipal de Educação de Alvorada/TO autoriza a imediata prestação 
de serviços em conformidade com o Termo de Referencia relacionado ao Pregão 
Presencial N!! OOl/2019/FME, da empresa descrita abaixo: 

);> 	 LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 30.091.593/0001-00, 
VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: R$ 619.437,78 - (seiscentos e 
dezenove mil e quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos). 

FME/ Alvorada/TO, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2019. 

VERA SÔNIA TOMASI ALMEIDA 

Gestora Municipal do FME/Alvorada/TO 

DECRETO NQ 116/2017 

I 
I 

CIENTE EM:O&2019. 

ASSINATURA: ~ 
CPF:?ll3~ 

•
1I1I..........ua..~~:=~7d:e~~:~:~::ro~,~~~n~.~~m:ro~_~~p;n~~~~~oo~_~Nro~~rnd~a~.~Tõ 


Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 19.108.179!OOO1·23 



' FUNDO~UNICIPALOE
j EDUCAç.I\O 

NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

A Gestora em exercício do Fundo Municipal de Educação de Alvorada/TO, nomeada 
através do Decreto nQ• 116/2017, vem através àeste nomear a servídor municipal o SrQ• 

ALCIDES LUIZ DA SILVA ser FISCAL do Contrato, referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 
00l/2019/FME, que visa o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA/TO. 

Dado e passado firmo e assino. 

FME/ Alvorada/ TO, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2019. 

, 

I .. 

Vera Sonia Tomasi Almeida 
FME/Alvorada/TO 

Decreto n!2. 116/2017. 

RECEBIDO: 

NOMEcJle.r&.J Jb,..,.,u dI-- gfo/'
CPF: ;LS~ JO,3 Jt1-1~ 
DATA: o1ftJ2.(O/q 

t=:u.n 1 r 'Ana F .... t ',.,....111 Ih ___:.Jlt! f<t.la 7 de Setemttro. s/n. Céntro .CEP 714800-000. AIlIorada. TO 
Tele1ooe~(63) 335).2482 CNPJ: 19.108.179JOOO1.23 

I 

http:19.108.179JOOO1.23
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REQUERIMENTO DE PAGAMENTO , 
NF. N° 12.176 

SECRETARIA REQUISITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
Gestor: VERA SONIA TOMASI DE ALMEIDA 
Processo Adm nO: 6089/2018 DATA: 28/12/2018 
Processo Licitatório nO: 002/2019 
Licitação/Pregão: 001/2019 FME f 

Contrato nO: 002/2019 FME 

Jurídica/Física: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

CONTA DE 
CONTA DE CREDITO: BB: 001 AG: 794-3 C/C: 59.878-X 


ITEM UNID DESCRIÇÃO REF. VALOR 
TOTAL 

SRV PRESTAÇÃO DE SERV.IÇOS DE FEV/2019 50.627,70 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE ALVORADA-TO;,. 
REFERENTE '. AO MÊS DE: 
FEVERERIO/2019, PROCESSO ADM N° 
6089/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2019, CONTRATO N° 002/2019 t 
REFERENTE ÀS ROTAS N° 01, 02, 
03,04 E 05. 

50.627,70 

28 de Fevereiro de 2019 

VERA SONIA TOMASI DE ALMEIDA 

GESTORA DA PASTA 




I ESTADO TOCANTINS EFEITURÁ MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS I 
! ..""".... SECRETARtAbe'FINANÇAS tNOTA AVULSA ~ SÉRIE ÚNIC:~_-! 

I-.:!C:-A_~-,.~-,,:~~=.~::;.;:~:.;:.::,~:::.ha_\n_~IN_S...l.--D_0-rC-:-:U-:-M-:-E_N_T_O__F_I-,Sr.:C..,...A_L~__~~_12176 !II D<>eumenoo F'=.l Modelo 'kI'Jroza da O~aç!" Dat. I 

! Nota Fiscal de Serviços ____________UNICO PRESTACAO DE SERVICOS _ 28/02/2019 IL _______________________~ ~________ 

DADOS DO RE~AETENTEJPRESTADOR DE SER'/IÇOS 
------.----~-------------------------, 

NOME: UOER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA PIS/PASe,P!NfT: 
ENDEREÇO: RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANT<:IS Qd. 02 Lt 1 C~~ CNPJ1CPF: 30.091.593/0001-00

LMUNtelPIO' CARIRI no TOCANTINS.TO COG1GO' 0099 

DEST1NATARIOIUSUAR1Q DO SERViÇO 

r-.----------------------------------------------.---------------------------------------,I NOME: FUNDO MUNICIPAL DE EOUCACAO DE ALVORADA INSCR. ESTADUAL: 


i ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, 01 Lt o CNPJfCPF: 19.108.179/0001·23

I MuNICIPIO' ALVORADA-TO CODIGO; 


A lMPORTÀNClA DESTA NOTA FISCAL CORRESPONDE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONFORME DlSCRIMINAÇAo ABAIXO: 

PROCESSO ADM N' 608912018. PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019fFME E 
CONTRATO N" 002J2019iFME. 

Base de Cálculo: 

DADOS BANCARIOS: BANCO 001 aA.,'IlCO DO BRASIL / AG.: 0794,3 crc: 
59.878-X 

f~ W~~~ OOl.-Ü.o:q 
~~o:. <Li f,~.Jzb It> 

Alíquota ('1.): Valor do ISSQN: 
0.00 3,00 

INSCRlCÂO MUNICIPAL 
0.00 

30.091.593/0001-00 0699 
~M"'Oll RAZÁOSOClAJ. 

LlDER ,TfU\'NSPORTE ESCOLAR L TOA 
E"DERE:CO 

rENDERECOEMITENTEl 
~~~~~~~------~~------~~=----~----~ Cálculo do imposto de ~nda Cálculo do INSS 

BASE DE> C';'LCULO 

bAS~ DE CAlCULO 

Tributo: 

j'RRF 

0.00 

ASSINATURA 00 FVN~tCNARtO 

VENCIMENTO' 

a...6,Sê DE cALCUla jlNSS 

0.00 0.00 
Calculo do lSSQN 

0,00 Atual. Monetárta: 

ARRECADACAO 

EXERCíCIO: 2019 

000 50.627.70 I 

0,00 Multa: 0,00 JJuros 0,00 
MATR.;cU.....A 1Valor a Recolher ! 0,00 

EMISSÃO: 

~ TOTAL DO.IMPOSTO A RECOLHER OEve SERRECOLHIOO ATRAVES DEOOCUj ~'DE ARRECADAC') i 
1 Via - Oestinatána 2' Via - Fornecedor IINICIPAl DE ALVORAD~\ feF1 ) 

CNPJ: Ol.8uu.242/UUU.L-L~ ! ~.,.... 

'-" 

OTDE UNO DeSCRIçÃO PREço UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

3162.00 KM PROVENIENTE DE PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE íRANSPORTE ESCOLI\R 3,29 10.402,98 
DA REDE MUNICIPAL DESTE MUN1C1P10. ! I 
ROTA 01.17 DIAS LETIVOS 186 KM DIA I 

2312.00 KM ROTA 02:17 DIAS LETiVOS 136 K1.4 DIA. 3,30 7.629,6°1 

I 
3910.00 KM ROTA 03: 17 DIAS lETIVOS 230 KM DIA. 2,84 11.1ot,,401 
3604.00 KM ROTA 04; 17 DIAS LETIVOS 212 KM DIA. 2.8S 10.379,52 ~.. 

I 5168.00 KM ROTA 05: 17 DIAS LETlVOS 304 KM DlA. 2,15 11.111.20 ";.

I REFERENTE AO M~S DE FEVEREIRO DE 2019. DE ACORDO COM O 
j 

I 

A TESTO ~-.. ~~ç,o(\
D Que o MATERIAL foi adquirido in~o 

http:11.111.20


28/02/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
CNPJ: 30.091.593/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htlp:/lrfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 16:17:18 do dia 28/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2019. 
Código de controle da certidão: 555B.B777.2E2D.E226 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

,4., 
1/1 

I' 

I 
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Certific!:ldo de Regul!:lridade do FGTS - C~ 

Inscrição: 30091593/0001-00 

Razão Social: llDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

Nome Fantasia:LIDER TRANSPORTE 
Endereço: RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS SN QUADRA02 

LOTE 1-8/ CENTRO / CARIRI DO TOCANTINS / TO / 77453
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2019 a 12/03/2019 

Certificação Número: 2019021103172692423401 

, 
Informação obtida em 28/02/2019, às 16:27:52. 

. r 
A utilização deste Certificado 'par~ os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/Crf7CrflFgeCFSImprimirPapel.asp 28/02/2019 

https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/Crf7CrflFgeCFSImprimirPapel.asp
www.caixa.gov.br


Página 1 de 

PO:;i.:R JUD:::CIÁRIO 

JUST:<:ÇA DO TRABALHO 


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.091.593/0001-00 

Certidão nO: 16855124112019 
Expedição: 28/02/2019, às 16:23:13 
Validade: 26/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nO , 

30.091.593/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

J 

~-----------------~"~'~ 


http:http://www.tst.jus.br
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Número da Certidão: GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS I 2338928 ISECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 
DIRETORIA DE GESTÃO .DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 


RAZÁOSOCIA 


CNPJ 30.091.593/0001-00 INSCRIÇAo ESTADUAL: 


ATIVIDADE ECONOMICA: 


ENDEREÇO: 


MUNICiplO 


FINALIDADE: 

LICITAÇÃO 


HISTÓRICO: 


NAo CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DíVIDA ATIVA 


Fundamentação Legal· Arts. 65,66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade· O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019 - 16h 22m 17s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 


Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 


Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.brlsefaz 

I 

http://www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.br/sefaz


ESTADO TOCANTINS 
PREFEiTURA MUNICiPAL DE ~1iSl.~I-491 

PREFEITURA MUNICIPAL DZ 
CARIRI QO TOCAlmNS 
... a..dt>a.,IDrfOM ~ r. 

ar: ,.,6)..000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ~TOS + !!!l 

CONTROLE: 5MMO G90V X3A5 YQMO 
VALIDADE: 24103/2019 
FINALIDADE: f 

Certificamos que até a presente data não constam débitos da pessoa com o 
código nO 1212621, LlOER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA CNPJ na 
30,091.593/0001-00 com o Nome de Fantasia sendo LlOER TRANSPORTE residente 
à RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS Qd. 02 Lt. 1, CENTRO em CARIRI DO 
TOCANTINS-TO, conforme constatamos verificando os arquivos da Fazenda Pública 
Municipal. 

Ficam ressalvados todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou 
quaisquer irregularidades que venham a ser verificadas posteriormente. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de CARIRI DO TOCANTINS. 

CARIRI DO TOCANTINS, Segunda..feira. 24 de dezembro de 2018 

~~/

Rnança$e~ 

{)ec. 1461+018 

t 

I 

... '''; 

Emitido em 2411212018 às 11:47:02 Página '1 de 
1 
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0,00
FUNÇÃO: 12 Educação 
SUB-FUNÇÃO: 361 Ensino fundamental 
PROGRAMA: 0251 EDUCAÇÃO BÁSICA .50.627;70 

f', ~~ ,;: '", •PROJ/ATIV: 2191 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDES 40% 

NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SUB-ELEMENTO: 74 FRETES E TRANSPORTES 
 0,00 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

~~==Fiil PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

UNIDADE: 0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dot Compactada 

205 30.091.593/0001-00 LlDER TRANSPORTE ESCOLAR L TOA 

SALDO ANTERIOR 

Histórico 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL N" 12176, REFERENTE SERViÇOS NO TRANSPORTE RODOVIARIO DE ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA, DURANTE 17 DIAS LETIVOS DO MES DE FEVEREIR0I2019. CONFORME CONDIÇOES E 
ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 00112019 FME, CONTRATO N° 00212019 FME. 

Declaro que os produtos elou serviços foram entregues elou executados. 
RESPONSAVEL PELA LlQUIDACAO: MIRIAN FIGUEIREDO S. PAULA 
NFe 12176 DE 28/0212019 NO VALOR DE 50.627.70 CHAVE 

TIPO DE EMPENHO MODAliDADE DE LICITAÇÃO 

GLOBAL PREGA0 PRESENCIAL 
BANCO CONTA CHEQUE 

Fonte da Recur.;o: 

0030.40.361 FUNDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES 
TOTAl DE DESCONTOS 

0.00 

VAlOR LIQUIDO POR. EXTENSO 

CINQUENTA MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS I 1 I I 1 I I I I I I I 1 I I I I I I I I I 1 I 1 I I I 1 I 1 I 
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111/11111111/1111111111 

ESPACO DO TRIBUNAL De CONTAS 
AUTENTICAÇÃO 

http:50.627.70


·c;:-___--::::::::-____ 
III~~ T,! 

ESTADO DO TOCANTINS 


FUNDO MUNICIPAL EDUCACÃO DE ALVORÀDA-TO 


ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 


PARECER'.069/2019 FME 


PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM,FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

PROCESSO: 6089/2018 DATA: 28/12/2018 
OBJETO: Serviços de Transporte de alunos da rede municipal de ensino deste 

município. 
DADOS DE PROCESSO Pregão Presencial nQ 001/2019, Contrato nQ 002/2019 FME, Processo 

L1CITATÓRIO: Licitatório nQ 002/2019. 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Em cumprimentos aos artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal do Brasil, artigos 76 e 77 da 

Lei n2 4.32Ó/64 eartigo S9 da lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Federal nl! 8.666/93, está 

Assessoria' !ie Co~trole Interno após o exame dos itens que compõem a análise do processo • 

..iQRNCEDOR: L1DER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
CNPJ NºI CPF. N2 30.091.593/0001-00 
NOTA FISCAL N2 12.176 EMITIDA EM 28/02/2019 
VALOR: , R$ 50.627,70 
Verificou no setor responsável que a prestação de serviços esta em conformidade com o 

contrato e conforme o atesto de recebimento, que o mesmo está de acordo com a legislação 

vigente e apto para que seja dado prosseguimento ás demais etapas subseqüentes. 

DOTAÇÃO 12.361.0251.2191 - Manutenção do Transporte Escolar 

ELEMENTO 3.3.90.39/205- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
0030.40.361- FUNDEB 40% 

'-. 

FONTE RECURSO 
CONTA DEBITO 20.3793 - FUNDEB 40% 

Igualmente, estará sujeito a verificação e aprovação pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, ou seja, Pelo Controle Externo, conforme determina os artigos acima em 

referência. 

Edevido à análise 

O Parecer em Conformidade 

Encaminhem-se os autos. 

Alvorada-TO, 28 de Fevereiro de 2019 

Edua 

eOOARDO DElJ,EON N. SILVA 
eontrole tnten10 

DeCreto 089/2018 

.~ua 7 de Setembro, 10D, Centro - CIEP: n.48o..000 - AlvoradaITO 

\\.. Fone: (63) 3353-2482 . 

~ E-maU: prefeítura@aJvorada.to.gov.br 


-----------~--_.----~-~-----------
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- 01/03/2ü19 	 Banco do Brasil 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Nome 

FUNDEB40 

1303-X 

20379-3 

LlDER T ESCOLAR L TOA 

G33201114170e4sa03Z,! 
01/031201912:05:49 ' 

794-3 

59878-X 

50.627,70 

Nesta data 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

Assinada por 	 JC920376 LUIZ CARLOS SANTOS 01/031201910:55:11 
JB748936 VERA S T ALMEIDA 01/031201912:05:49 

'ransação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB748936 VERA S T ALMEIDA, 

--~..._
--------------------~ 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

~~~iiiDi! PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

205 LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTOA 

SAlDO ANTERIOR 

348.241,14 

TOTAL DE DESCONTOS 

UNIDADE: 0\)23 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 Educação 

SUB-FUNÇÃO: 361 Ensino fundamental 

PROGRAMA: 0251 EDUCAÇÃO BÁSICA 

PROJ/ATIV: 2191 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 40% 


SALDO POSTERIOR 
NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SUB-ELEMENTO: 74 FRETES E TRANSPORTES 
 297.613,44 

Histórico Data do empenho: 07/0212019 

PAGAMENTO DA NOTA FISCAL N° 12176, REFERENTE SERViÇOS NO TRANSPORTE RODOVIARIO DE ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAl- DE ENSINO DE ALVORADA, DURANTE 17 DIAS LETIVOS DO MES DE FEVEREIR0I2019. CONFORME CONDIÇOES E 
EsPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 00112019 FME, CONTRATO N° 00212019 FME . 

.;... 

DESPESA A PAGAR PAGAMENTO RECURSO: 020.379-3 FUNDEB 40% 

MODALIDADE DE lICrrAçAOTIPO DE EMPENHO 
PREGA0 PRESENCIAL GLOBAL 

CONTABANCO 

001/1303-X BB-BANCO DO BRASIL S/A 020.379-3 

Fonte de Recurso: 

0030.40.361 FUNDEB 40% - EN.SINO FUNDAMENTAL 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES 

ir:J _ 
.--~~ 

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 

GESTORA 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

CINQUENTA MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS 1 1 1 1 I 1 I , 1 1 , 1 1 1 1 1 1 1 , , I I I I I I I I 1 I I , 
~ 111111111111111111111111"11111111/11111"'1'11'11'1""'1'11""1'1'1111'"

l' 11--1_1_'-1-'_'_I_1_'_'_1_1_'_'_'_'_'_'_/.:.,.!_I_'_I_I_'_'_' _' _'_'_1_1_'_1_1_'_'_' _' _'_1_'_'_1_1_1_'_'_'_'_Ir:/:::/=/:::/:::'::':-;:':-1_'_1_'_'_'_1_'_'_'_'_I_'_'_'_'_'_/---1 
• . ESPAÇO 00 TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 



--------.- ' 

~E~~HA~IA DA 

t~UCA~AO 

REQUERIMENTO 


NF. 


_._- ...... 

DE PAGAMENTO 

N° 12.298 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
Gestor: VERA SONIA TOMASI DE ALMEIDA 
Processo Adm nO: 6089/2018 DATA: 28/12/2018 
Processo Licitatório nO: 002/2019 

1 

r 

Licitação/Pregão: 001/2019 FME 
Contrato nO: 002/2019 FME 
Jurídica/Física: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

CONTA DE CREDITO: BB: 001 AG: 794-3 C/C: 59.878-X 

UNID DESCRIÇÃO REF. VALOR 

SRV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAR/2019 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE ALVORADA-TO, 
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2019, 
PROCESSO AD!1 N° 6089/2018, PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2019, CONTRATO 
N° 002/2019, REFERENTE ÀS ROTAS N° 

i 01, 02, 03 1 04 E 05. 

TOTAL 
53.605,80 

05 de Abril de 2019 

VERA SONIA TOMASI DE ALME~DA 


GESTORA DA PASTA 




( 
I 

(, 

Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria. Comércio e Serviços Sim1'!Í~Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registrô de Empresas Meréântis :·Sn..fREM 

NOlllQ Empr~':J,rI3l! WDER. TRANSPORTE ESCOl.AR LTDA 

NatufC:1lI JurkHea: Soc:!e<1ade Empre~ri8 llml1ada 

Rul'l EVANG

Protocolo: TOC1f;O0323686 

CIIPJ 
30.091.5931000'-00 

EL\STA PEREiRA DOS SANTOS. NO SIN. QUADRA 02:LOTE 1..e;. CEN"I'RO· Cariri do Toca.ntlns/TO ~ CEP 77453-000 

Dados do Só.elo 

NOMe CPFtcHPJ PtrtJclpeçJo no c.pltal AdrnlnJltrador 

Al.MI'" JOSE GOME$ 024,158.51'..47 FtS 56.000.00 S 


PtttIclpaçlo no c:apttal Adminl1tredor Tétmlno do mendm 
RI 24.000.00 N 

".....
DESORAH HERNANOEZ BATISTA DE 
O!.I\t!:IRA 

Endereço completo 

CPFICNPJ 
010.918.661--21 

Oado$ doA<lmlrdslntdor 
Nome 
ALMIR JOSE GOMES 

DiUrno Arqui .... menlo 
Do..0_'6 

SI...çtc 
ATIVA
$""". se... STA11JS 

llllll~l ~\~ ll~ ~~~III~1111 ~~ 1I1~~~~ 
TOC190032 

.! 
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ESTADO TOCANTINS ~EFElTURA MUNICIPAL DE CARIRI DO 

SECRET ARlA DE FINANÇAS 

DOCUMENTO FISCAL 
Modelo Data 

Nota Fiscal de ÚNICO SERViÇOS 05/04/2019 
DADOS DO REMETENTE/PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME: LlDER TRANSPORTE ESCOLAR L TDA PISIPÀSEPINIT: 
ENDEREÇO: RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS Qd. 02 Lt. 1 CEN" CNPJlCPF: 

MUNIC!PIO: CARIRI DO TOCANTINS-TO CÓDIGO: 

30.091.593/0001-00 

0699 

DESTINATÁRIO/USUÁRIO DO SERViÇO 

I 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ALVORADA INSCR. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, 01 Lt O CNPJ/CPF: 
MUNIC!PIO: ALVORADA-TO CÓDIGO: 

PROVENIENTE DE DE SERViÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. 
ROTA 01: 1'8 DIAS LETIVOS 186 KM DIA 
ROTA 02:18 DIAS LETIVOS 136 KM DIA. 

ROTA 03: 18 DIAS LETIVOS 230 KM DIA. 

ROTA 04: 18 DIAS LETIVOS 212 KM DIA. 

ROTA 05: 18 DIAS LETIVOS 304 KM DIA. 
REFERENTE AO M~S DE MARÇO DE 2019. DE ACORDO COM O PROCESSO 

N° 6089/2018. PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019/FME E CONTRATO N~ 
9/FME. 
BANCÁRIOS: BANCO 001 BANCO DO BRASIL / AG.: 0794-3 C/C;' . 

" 

19.108.179/0001.23 

ABAIXO: 

2,88 

2,15 

Base de Cálculo: 
TOTAL DA NOTA: 53.605,80 

VALOR DO ISS: 0,00 

0,00 Multa: 0,00 

ASSINATURA 00 FUNCIONARIa: 

VENCIMENTO: EXERClcIO: 2019 EMISSÁO; 

8.078,40 

11.757,60 

10.990,08 

11.764.80 

O TOTAL DO IMPOSTO A RECOL1:iER DEVE SER RECOLHI~a~WlX&"'EEJlQCUDMENTO DE ARRECADACÃO 
l'Via-Destlnatário 2"Via-Fomecedor 3'Via-Em1tente/Fixa (;IPAL E EOUCAç.. .. .... ........:.; 

ATESTO 
O Que OMATERIAL foi adquirido 
I21Que OS S~~.~o~~ executados 
CJ Que as O~ fotcim realizadas 

Data: a5 I O J; I J1 .. 
,~k~

slfv'dWUiliãJ~ 
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197 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJfÀTIV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINj~NC:EIf~!A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

30.091.593f0001-00 LIDER TRANSPORTE ESCOLAR L TOA 

0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino fundamental 
0251 EDUCAÇÃO BÁSICA 
2027 Manutenção do Transporte Escolar 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
74 FRETES E TRANSPORTES 

SAlDO ANTERIOR 

SAlDO POSTERIOR 

Histórico . • 

0,00 

0,00 

LIQU1DAÇAO DA NOTA FISCAL AWLSA N° 1229B REFERENTE AO MES DE MARÇ0I2019. DA DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
TRANSPORTE RODOVlARIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORADA, CONFORME CONDlçoES E ESPECIFICAÇOES 
CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 00112019 FME, CONTRATO N° 00212019 FME. 

j. 

Declaro qul1 os produtos elou $EllViços foram entregues elou executados. 
RESPONsÂva PELA UaUIDACAO: GILUA.RD BORGES FONSECA 
NFe 12298 DE 05I04I2019 NO VAlOR DE 63.005,80 CHAVE 

TIPO DE EM/'j:NHO 

GLOBAL 

'3ANCO 

POR EXTENSO 

CONTA 

E TRES MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS I J I I 1 I I I I J I I 1 I J J 1 I I I I I 1 
/1///,,////"""/// "'///1/'//////11////1//1// 1//// 

DAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

'(, I 

IMVUI\LIUAlJt: DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL 

TOTAL DE 

0,00 



ESTADO DO TOCANTINS 


FUNDO MUNICIPAL EDUCACÃO DE ALVORADA-TO 


ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 


PARECER: 106/2019 FME 


PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM,FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
PROCESSO: 6089/2018 DATA: 28/12/2018 

OBJETO: Serviços de Transporte de alunos da rede municipal de ensino deste 
município. 

DADOS DE PROCESSO Pregão Presencial n9 001/2019, Contrato n9 002/2019 FME, Processo 
LICITATORIO: Licitatório n9 002/2019. 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Em cumprimentos aos artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal do Brasil, artigos 76 e 77 da 

Lei nº 4.320/64 e artigo 59 da lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Federal nº 8.666/93, está 

Assessoria de Controle Interno após o exame dos itens que compõem a análise do processo. 

I FORNCEDOR: 
I CNPJ N2! CPF. N2 

L1DER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
30.091.593/0001-00 

NOTA FISCAL N9 12.298 EMITIDA EM 05/04/2019 
VALOR: I R$ 53.605,80 
Verificou no setor responsável que a prestação de serviços esta em conformidade com o 

contrato e conforme o atesto de recebimento, que o mesmo está de acordo com a legislação 

vigente e apto para que seja dado prosseguimento ás demais etapas subseqüentes. 

DOTAÇÃO 12.361.0251.2027 - Manutenção do Transporte Escolar 

ELEMENTO 3.3.90.39/197- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

i FONTE RECURSO 0020.00.000 - Manuten ão de Desenvolvimento de Ensino 
CONTA DEBITO 20.380-7 MDE 

Igualmente, e~tará sujeito a verificação e aprovação pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, ou seja, Pelo Controle Externo, conforme determina os artigos acima em 

referência. 

Edevido à análise 

O Parecer em Conformidade 

Encaminhem-se os autos. 

Alvorada-TO, 05 de Abril de 2019 

Eduard 

ALVORADA-TO 

ua 7 de Setembro, 100, Centro - CEP: 77.480"OOÓ - AlvoradafTO 
\. Fone: (63) 3353-2482 . 

E-mail: prefeitura@alvorada.to.gov.br ~ ~ 



Processo Licitatório nO: 
Licitação/Pregão: 
Contrato nO: 
Jurídica/Física: 

i 

DE PAGAMENTO 

t 


!ITEM iUNID DESCRIÇAO REF. 
 VALOR 

, I 

i TOTAL 
PRES DE SERVIÇOS DE ABRIL/2019 59.562,00SRV:1 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE ALVORADA-TO, 
REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2019, 
PROCESSO ADM N° 6089/2018, PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2019, CONTRATO 
NO 002/2019, REFERENTE ÀS ROTAS N° 
01 02, 03,04 E 05. 

!, 

03 de Maio de 2019 
t 

\~ 

VERA SONIA TOMASI DE ALME::tDA 


GESTORA DA PASTA 


REQUERI:MENTO 


NF. N° 12.399 

.. 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
Gestor: VERA SONIA TOMASI DE ALMEIDA 
Processo Adm nO: 6089/2018 DATA: 28/12/2018 

002/2019 
001/2019 FME 

002/2019 FME 
LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

12.361.0251.2191 I Manuten ãE> do Trans arte 'Escolar - F.undeb 40% 

Fundeb 40% 
3.3.90.39/205 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

, 0030.40.361 
DEBITO: 20.379-3 

CONTA DE CREDITO: BB: 001 AG: 794-3 C/C: 59.878-X 

I 



.~ , 



.. ~"-"-~ . 

.... . 





-----------------------

.i 

( 



1 f , ... 
1
 I 


I: 
I 





.'- '" 



(I 



\_.1 



v 

\ 



ESTADO TOCANTINS ~EFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TO 

"lPll'ftAnt1 

CARIR! .': 
(-:.rl.<..r...aa.~, t;,(Ú;).1' 

A;r.u "t".:"""'I' 

SECRETARIA DE,FINANÇAS 

DOCUMENTO FISCAL 

t-=-'N.:..:O:....;T-=-A....::.A..:..:V;...:U:.::L~SA~.. ....::.S;;;;;;.;ÉR:...;;.;I;.;;;::E....:;Ú....:...;N;.:..:I-=~~:::::;;.,_) 
N°; 12399 

I Documento Fiseaf Modela Natureza da Oper~ Data 

Nota Fiscal de Serviços ÚNICO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 03/05/2019 

NOME: 

ENDEREÇO: 

MUNiCípIO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

MUNiCíPIO: 

DADOS DO REMETENTE/PRESTADOR DE SERViÇOS 

LIDER TRANSPORTE ESCOLAR L TOA PISIPASEP/NIT: 
RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS Qd. 02 Lt. 1 CEN' CNPJ/CPF: 

CARIRI DO TOCANTINS-TO CÓDIGO: 

DESTINATÁRIO/USUÁRIO DO SERViÇO 

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCACAO DE ALVORADA 
RUA 7 DE SETEMBRO, 01 Lt O 
ALVORADA-TO 

INSCR. ESTADUAL: 

CNPJlCPF: 

CÓDIGO: 

30.091.593/0001-00 

0699 

19.108.17910001-23 

DE SERViÇOS, CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO: 

DE DE 
DA REDE MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. 
ROTA 01: 20 DIAS LETIVOS 186 KM DIA 
ROTA 02: 20 DIAS LETIVOS 136 KM DIA. 

ROTA 03: 20 DIAS LETIVOS 230 KM DIA. 

ROTA 04: 20 DIAS LETIVOS 212 KM DIA. 

ROTA 05: 20 DIAS LETIVOS 304 KM DIA. 
REFERENTE AO Mês DE ABRIL DE 2019. DE ACORDO COM O PROCESSO 

N° 6089/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 00112019/FME E CONTRATO N° 
9/FME., FUNO 

IDPIDCIS BANCARIOS: BANCO 001 BANCO DO BRASIL I AG.: 0794-3 C/C: 

3,30 

Valor do ISSQN: 
TOTAL DA NOTA: 59~562,OO 

VALOR DO ISS; OiOO 

ValorlRRF; 0,00 

Valor INSS: 0,00 

Tx. Emissão: 0,00 

59,,56~,OO 

OPTANTE SIMPLES NACIONAL 

Tríbuto. 

ASSINA TVRA. 00 FUNC10NAAIC: 

VENCIMENTO: EXERCíCIO: 2019 

0.00 Multa: 0.00 

MATRicuLA 

EMISSÃO: 03/05/2019 

0,00 

0,00 

O TOTAL DO IMPOSTO A RECOLHER DEVE SER RECOLHIDO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADACÃO 
l' Via· Destinatário 2' Via - Fornecedor 3" Via - Emitente/Fixa 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 


Nome: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
CNPJ: 30.091.593/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais ,previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intern~t, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:57 do dia 02/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2019. 
Código de controle da certidão: 1529.0F42.42A5.005B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.recei ta. fazenda.gov. br/Servicos/certidao/CndConjuntalnterlEmiteCerti... 02/05/2019 

http:fazenda.gov
http://servicos.recei
http://www.pgfn.gov.br
http://rfb.gov.br
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CAIXA 
C.A.IXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 30091593/0001-00 
Razão Social: LlDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

Nome Fantasia:LlDER TRANSPORTE 
Endereço: RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS SN QUADRA02 

LOTE 1-6/ CENTRO / CARIRI DO TOCANTINS / TO /77453
000 

A Caixa Econôf!lica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2019 a 28/05/2019 

Certificação Número: 2019042903431239409866 

Informação obtida em 02/05/2019, às 09:38:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

------------------------------------------~I. 

https:/íconsulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrfIFgeCFSlmprimirPapeLasp 02/05/2019 

https:/�consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrfIFgeCFSlmprimirPapeLasp
www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.091.593/0001-00 

Certidão nO: 171749892/2019 
Expedição: 02/05/2019, às 09:36:48 
Validade: 28/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 

30.091.593/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
T:::abalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
T:::abalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
':::'rio:.wais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
an~eriore5 à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
:::ni:.ern,et (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es~abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Tr~balho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http:http://www.tst.jus.br


Número da Certidão:GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 1(23~1
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

.. 'LI.' . (
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DíVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIA 

CNPJ 30.091.593/0001-00 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO 

FINALIDADE: 

LICITAÇÃO, 


.,. :~.H lSTÓRICO: 

NÁO CON$TI,\ DÉBIT() INSCRITO EM DiVII?A ATIVA 

• 
,. 

Fundqmentação Legal· Arts. 65,66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de "Fazenda Pública Estactilai, inscrever e cobrpr qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 
I é'i-' 


que Vlier a ser apurada. 


Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.brlsefaz 


A Certidão expedida com erro, dolo, 'simulação ou fraude, re~ponsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 


pe!o crédito tributário. assegurando o direito de regresso. 


Data Emissão: Quinta-feira, 2 de Maio de 2019 - 09h 39m 18s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.brlsefaz 

http://www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.brlsefaz


ESTADO TOCANTINS I ti 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTIN 1"'•. -'16 ) 

. f37.344.3971OOO149llCCARIRI" 	 ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 


CARIRI 00 TOCANTINS

" ~~~ .. oo, CaIb'O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ~~~ + ~ 

CONTROLE: H1Y6 ouse UFI7 TOJM 
VAt.;DADE: 24/06/2019 

.~... hDE~' ~ . '+
t..)1""\ -: ..... Ichacao 

Ce"hficamos que até a presente data não constam débitos do contribuinte de 
ins.cricao nO 211337, L10ER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA CNPJ nO 
30. í}91.593J0001-00 com o Nome de Fantasia sendo LlDER TRANSPORTE situado à 
1;;:' .. ;\ ANGEUSTA PERE!RA DOS SANTOS Qd. 02 lt, 1. CENTRO em CARiRI DO 

r '.:'-1"1 "assalvades todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omIssões ou 
. . ,;rE':.]d:aridades que venhaM a ser verificadas posteriormente. 

:.' 	 cert,aà.· re t ere-s8 eXCí<JSlvaMente à sItuação no âmbito da Secretaria de 
;. ':. ",.0 h/\.: ..... cd::;a Je CARIRi 00 TOCANTINS, 

CAR1R! DO TOCANTINS, Terça-feira, 26 de marco de 2019 

Emitido em 2&103/2019 às 08:45:22 Pâgma 1 de 
i 



. ! 

"~.JUCETlNS 
'" } ..'._.,..... ~ lo.................... 

Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
_•. __________________________~n~e~s~la~J~u~n~t~a~C~o~m~er~c~ia~l~e~sã~o~~~·~e~n~t~e~s~n~a_é~a~~~d~a~s~u~a~e~x~p~e~d~i~ã~o~.______________________~------------------------~ 

~ Numó: Empreuri::ll: LIOER l'RANSPORTé ESCOI..AR I..TOA 

~ I>.mun.:rtil Jvti~ica, S~;roe ='"'1"t6r.a:~~ llt"\lllnIa. 

• NlRE (50,,",) 
''"'2Q05871n 

Endere-~o Completo 

.. CNPJi 30.091.5931000'-00 

~ .... l e',,~'\'GE-"'IS'TA PEREJAA DOS SANTQS. N"C SlN, ouADRA 02,t.OTE 1-8" CENTRO. Cariri da 1()CanlinS'TO. CEt:' 714!\3.JOO 

~----------
Objeto Soeial 

D~. d. Ato Conlit!tutl\lO 
03/1)4J2O'8 

t 

~ 

AIV9'J.! 00 Ano21Jf1\e$: ~~ Co! máQuirtas e eQUlj)3m\tntçs agrlçolat. A'vguel ce Maqumas e EWlPamen1Of, eo.~1S e inOJstn~$; AluglJel de MáQUlna$ e EQU{PamentO$ par, Con$lruç\k( Alv.uet d. Pit\ÇOs. Coberturas e EsttVM8S; AWldaóQ de 
t A;'lOIO a AgrlCUII\.lra. A.llvuaCes d~ ConS\.Ilton" em Gltstlo Emprnari.e.t AtMdade:;. pal$3gjs~s: C3p;açto. TríttSrnorio e OlsllfbwçAo de Agua: COfete de ReG/duo. não PerigO$Or; ConttfuçAo de Edlflclo&; ConStt\,lçao d. EsLJ,Q6" e RC(f1t$ do 

O,sueuiçto d~ Enfl'rgla E~t~c .. , Cen$\t"\JÇ$o de !nstai8çOH EspM\v3S e Rtcreattvas: Co~ de Redtt ee Abastectmettto de Agua, Co_la de Esgoto e ConStNções: ConsttvÇlo de Rooovlas e ferrovias: Corretagem 08 eom",. e Vencia e 
Av:lltação oe Imo"elS; Oesoontaminaç30 e SeJ'V>Ç01 d. Gesb'io oe Reciduor; ClctJibulÇao de Agua por Camlnh6n: Irnt:hSi'O de Ma,ierl_t: 1m\lI'lIuÇió. (;Qntro19 de pragac \Jtt>aOlS: Irt$taltt~o e M~lJiençlo dt SIstemas (:entra" de Ar 

~ CQnc!loQf'''do. dil V~n!i1ação e ReftigeI8ç10; Instalação e Manutenção E~ locação de AutomóYeiS; tocaçlo de meios de t.rlIfqportr, Montagem de E$1:!\f.urat MetálicaS; Montagem e lMtalaçlo de SIstemas. EquI"sment06 de Iluminação e 
, Slnalrzacjo em Vi.a$ PC:bficas. Portos fi Aeroporto.: Obras df AcabamenlO da COn$ln.Içâo; otnas <:e Tp"plenegem:: Obr3s de UtbanlZaçio" Ruas. Ptaças, e CafçadS$; Perfuraçao e Consl.r'uçâo de POÇ'Q$ de Agua; POrtll$, ProvedorH de Conteúdo 
I e Serw;os. oe lnloNr.aJçil) J\Q Inlernet preparaçio de OOeumentoe e Serviços dtl Apoio Administrativos. Proctuçao.. E$petic:ulQs de Rodetol. V4tqwjlldar. Serviço de PI'(tpcraçio de Terreno. Cultivo e Colhelte; Servlyo de PlJlverlzaçAo e Controle da 

Praga, Açtlcolas. Sel"VtÇC" ae Transpone de Paaesgms; • tocaçào de- Automóveis çom motoâ$ta; Sf:tfViÇOJ CclmtMadOs ~e E.setttôtIo e A;xilo AdmIt'Iis:ratIVo; $ervt:;os de Cartografla. TOPOgrafia, GtOd6$ta; Serviços dI ComuM~açêO MultlrnidiB L 

SCM: $"lV~!! de manu1tnçf.Q e re;:laraçâo elé".nca d~ velçutos auton'lOtor.r(. Setviços ele Mal'lUt8tl(;ão e RepateÇlo Meoanlca de- Vekulo. AUt.cín'Iotot8s: $etvlço,: de 0paraç:I0 e Fomedmento de Equtpamt1'lto$ para Ttans~rte e ElevQ~a de 

Cargôs e Pe~~as "(:Ira Ob",'; StNlços de Pintura de EditlCIQS; $trvlÇO& t:e Reboque de Velculos; Tl'8nsj)(Wt8 Escolar. Tratispot'\t: ~ de Car9*. Intennunldpat.lnl8t8S1adver • lntemacionel: Transpones ROdO'IIatto. (ÍV P8Slageitos; 

C"me~c!o 'Inrej·t~a de artlgQS de PRpel3I'lR; COt1"Arcio varefl$la de artigos espo(tivw:: Comercio varejista d81n5tnJmenlO$ musicais; Ccmordo varejista d8 brin:juedos _ artigos NÇreatNos: CotnefCb varejista de equlpa,mentos e sul')tln\tntO$ de 

r'1foM\á1k.a: Co~rcto verelt$ta ::Ie: e:leltOdomé$ticoa e equlpementos de áudio e 'lIiéeo; Comercio vorej1s~ de maWial"'1.rio'Jô eom.rdo ver.jl$taI dJ ~ri&1 de ÇQn$truçIo; 


l  .,.-----------------------------------r------------r-------------t
Pra::r.o de Ourl;to 


RS SO.CJO,OO {oitenta ml1eals} 

t Cap!tal Socral 

IndetlftlTÚnado 

Capi talll\tegtelludo 

i:l'$ sn,r.OO 00 toi:erla m.l t'#A'\1 


Dado,; do SQçIO 

Nome CPFJCNPJ Patticlpeção no capital EIPfc:ie de sóc:lo Admll"islfldor TérmIno do mandato 


~~~l: JOSé GOMES 
 024,7~,511w47 Rll55.ooo,OO S«:lo S 
CPFICNPJ PartiCipaçlo no capbl bptcle de aócio AdmJnlsttador nrmlno do mal\datGs_ 

OEBORA"'I HERNANDEZ BATISTA OE. 010,916.651-21 RS 24.000.00 N 
i O:'IVEIAA -- -----.--------------------~+-~~~--------------------------------_4

Oaoos do Admínl-strador 

Nome CPF. 

AlMiR JOSE GO!\If,;S 024.1$8.5""'7 


SltlJaçáo 

Da" 
Último ArQuJvll'fl.nto 

Núnutro AtoI...ntoe ATIVA 

03l04/2CJI8 2'J1soO&!eo1 315/315 ~ ~NQ'JAORAMENro OE MICROEm>RESA Status 
___________________• ______.....1-__ SEM STATUS 

Esta çertlt1ac fof etT\1l1da eu~tx:amen!.e em ~Y20' 9. as 09:~':22 (horano dt 6raSIl1l), 

Se ttn;)ret.$". v"r&'lCar sua auttr:UdGade no ht1ps:!Jwww.tlmptifica.to.90'1.br.COtftOoX!VJ<UK100SA8. 


\1111111111111\111 I1I1 ~lli 1111\ IlIIIII\IIIIIIII\IIIII~II~1111111 ~\\ 1111 
TOC1900323686 

Erlan 'Soúza Milhomem 
Secretário <teral '< 

;-!i, 

PrO\oc:O)o: TOC1000l23EtN 

Inlçlo d. Atlvldad • 
27103/20'8 

1 de 1 

http:24.000.00


205 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJ/ATIV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

Histórico 

~OCUMENTO DE EXECUçAO ORÇAMENTÁRIA E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

30.091.593/0001-00 LlDER TRANSPORTE ESCOLAR LTOA 

0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino fundamental 
0251 EDUCAÇÃO BÁSICA 
2191 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDES 40% 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
74 FRETES E TRANSPORTES 

SAlDO ANTERIOR 

0,00 

SAlDO POSTERIOR 

0,00 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL N° 12399, REFERENTE SERVIÇOS NO TRANSPORTE RODOVlARIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ALVORADA, CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 00112019 FME, CONTRATO N° 00212019 
FME. 

Declaro que os produtos elou serviços foram enlr<lgues elou executados. 
RESPONSAVEL PELA L1QUIDACAO: MIRIAN FIGUEIREDO S. PAULA 
NF 12399 DE 03i06J2()19 NO VALOR DE 59.562,00 

TIPO DE EMPENHO 

GLOBAL 

BANCO 

0030.40.361 FUNDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL 

I"''''''"'''"''U~'''~ DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL 

CONTA 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

C!NQUENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS / / / / / / / / / 1 / / / / / / 1 
/11//1///1/11/11//11// 11//1/1/1///1///1//1///11111/1/ 

DAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS ~. 

ESPAÇO 00 TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÁO 



~ 

PARA: 
PROCESSO: 

OBJETO: 

_. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM,FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
6089/2018 DATA: 28/12/2018 
Serviços de Transporte de alunos da rede municipal de ensino deste 
município. 

DADOS DE PROCESSO Pregão Presencial nQ 001/2019, Contrato nQ002/2019 FME, Processo 
LlCITATORIO: Licitatório nQ002/2019. 

ESTADO DO TOCANTINS 


FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE ALVORADA·TO 


ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 


PARECER'.174/2019 FME 


PARECER CONTROl:.E iNTERNO 

Em cumprimentos aos artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal do Brasil, artigos 76 e 77 da 

lei n2 4.320/64 e artigo 59 da lei de Responsabilidade Fiscal e lei Federal n2 8.666/93, está 

Assessoria de Controle Interno após o exame dos itens que compõem a análise do processo. 

I FORNCEDOR: lIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
CNPJ N2/ CPF. N2 30.091.593/0001-00 
NOTA FISCAL NQ 

I VALOR: 
L:..:..:.:::.~ ...._ .. ~... 

.112.399 EMITIDA EM 03/05/2019 
~~ 

R$ 59.562,00 
Verificou no setor responsável que a prestação de serviços esta em conformidade com o 

contrato e conforme o atesto de recebimento, que o mesmo está de acordo com a legislação 

vigente e apto para que seja dado prosseguimento ás demais etapas subseqüentes. 

I
DOTAÇÃO 12.361.0251.2191 - Manutenção do Transporte Escolar - Fundeb 

I 40% 
" i elEMENTO 3.3.90.39/205- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

LFONTE RECURS()___=30.40.361- F_un_d_e_b._4_0_%___~___________-; 
! CONTA pEBITO ~.379-3 __.._______.__________--' 

Igualmente, estará sujeito a verificação e aprovação pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, ou seja, Pelo Controle Externo, conforme determina os artigos acima em 

referência. 

E devido à análise 


O Parecer em Conformidade 


Encaminhem-se os autos. 


Alvorada-TO, 03 de Maio de 2019 

t/a 7 de Setembro, 100, Centro - CEP: 77.480-000 - AlvoradalTO 


~Fone: (63) 3353-2482 

~ E-ma/r: prefeicura@alvoracia.to.gov.br



Ir ::""'>"-

Transferência entre contas diversas 

Conta corrente 

06/05/2019 Banco do Brasil 

I ~-
{G33 ) , 2026 

, .........0 2019~6:5a 
, 

~*~,~~~~,~-A'~~,*~~~~-~;~_~~-U"'~~c:M:;Y""j~~~~~",~ 

FUNDEB40 

1303~X 

20379-3 

Creditado 

Nome LlDER T ESCOLAR LTOA 

Agência 79+3 

Conta corrente 59878-X 

Valor 59.562,00 

Data Nesta data 

Assinada por JC920376 LUIZ CARLOS SANTOS 06/05/201909:23:27 
JB748936 VERA S T ALMEIDA 06/051201919:16:58 

iransaçáo efetLada com sucesso. 

~ Transação efetuada com sucesso por: JB748936 VERA S T ALMEIDA. 

\ ..... 

https:llaapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=f215759ca6b20430b03c6ad5936c2fcf# 

~--~.--.---------------~-~ 
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https:llaapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=f215759ca6b20430b03c6ad5936c2fcf
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E F",.-..'-# 

DOTAÇÃO 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
SUB-FUNÇÃO: 

PROGRAMA: 
PROJ/ATIV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

0023 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino fundamental 
0251 EDUCAÇÃO BÁSICA 

2191 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 40% 
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

74 FRETES E TRANSPORTES 

SALDO POSTERIOR. 

238.051,44 

Histórico Data do empenho: 07/0212019 
PAGAMENTO DA NOTA FISCAL N° 12399, REFERENTE SERViÇOS NO TRANSPORTE RODOVIARIO DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ALVORADA, CONFORME CONDlÇOES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL, PREGA0 PRESENCIAL N° 001/2019 FME, CONTRATO N° 00212019 
FME. 

DESPESA A PAGAR PAGAMENTO RECURSO: 020.379-3 FUNDES 40% 

IMVIJALIUAL'C DE lICITAÇAOTIPO DE EMPENHO 


GLOBAL 
 PREGA0 PRESENCIAL 

TRANSFERENCIACONTABANCO 

59878020.379-3001/1303-X BB-BANCO DO BRASIL S/A 

TOTAL DE DESCONTOS 
de Recurso: 

0,00 

t· 0030.40.361 FUNDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

CINQUENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS / I I I I / / I / / I I I / I / / I / / I / I 
1I1111111111111111111llllllll1111IlI/II11 

AUTÉNTICAÇÂO 

Vt<"J.......,:" RESPONSÁVEIS 

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 

GESTORA 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 



01/0~/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

CNPJ: 30.091.593/0001-00 


Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 


Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <htlp:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 


Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:03:56 do dia 01/04/2019 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 28/09/2019. 

Código de controle da certidão: D72E.A3E9.C762.F473 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


http://www.pgfn.gov.br
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CAIXA 

CAIXA ECONOMrcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 30091593/0001-00 

Razão Social: UDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
Nome Fantasia:UDER TRANSPORTE 
Endereço: RUA EVANGEUSTA PEREIRA DOS SANTOS SN QUADRA02 

LOTE 1-6/ CENTRO / CARIRI DO TOCANTINS / TO /77453
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos' referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2019 a 19/04/2019 

Certificação Número: 2019032104194577437250 

Informação obtida em 01/04/2019, às 13:06:21.' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

t 
( 

<. 

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.brfEmpresalCrflCrflFgeCFSlmprimirPapeLasp 01104/2019 

~----~-----

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.brfEmpresalCrflCrflFgeCFSlmprimirPapeLasp
www.caixa.gov.br
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PODER .JUD::;:CIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.091.593/0001-00 

Certidão nO: 170186602/2019 
Expedição: 01/04/2019, às 13:21:57 
Validade: 27/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
(MATRIZ E.FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 

30.091.593/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta~certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udiciai s trabalhistas, inclus i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http:http://www.tst.jus.br
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Número da Certfdão: GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA I 2363883;:~ I· 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIvIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃOSOCIA 


CNPJ 30.091.593/0001-00 INSCRIÇAo ESTADUAL: 


ATIVIDADE ECONÔMICA: 


ENDEREÇO: 


MUNICiplO 


FINALIDADE: 

LICITAÇÃO 


HISTÓRICO: 


NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DíVIDA ATIVA 


.Fundamentação Legal. Arts. 65,.66 e 67 da Lei 1288, de·28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual. inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade· O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emrssão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.brlsefaz 

A Certidão expedida com erro, doio, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente. o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Segunda-feira, 1 de Abril de 2019 - 13h OSm 095 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.br/sefaz 

. sNh , ••" ". 

http://www.to.gov.br/sefaz
http://www.to.gov.brlsefaz


ESTADO TOCANTINS ( 
PREFEITURA MUNlC1PAL 06 CARIRI DO TOCANTI~f..~ A.' , 

137.344.391/(MMh: 4 '-''''''/ 
PREFEITURA MUNlcWALDE 

cAlUlU 00 'JOCANTINS 
/IJ.'......,....'.. 001 c.

CERTIDÃO NEGATIVA DE ~~... ~ 

CONTROLE: H1Y6 ouse UFI7 TDJM 
VALIDADE: 24/06/2019 
FiNALIDADE: Licitacao 

Certificamos que até a presente data não' constam débitos do contribuinte de 
inscrição nO 211331, L1DER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA CNPJ nO 
30.091.593/0001-00 com o Nome de Fantasia sendo L1DER TRANSPORTE situado à 
RUA EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS Qd. 02 Lt. 1, CENTRO em CARIRI DO 

" 	TOCANTINS-TO, conforme constatamos verificando os arquivos da Fazenda Pública 
Municipal. 

, Ficam ressalvados todavia. os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou 
quaisquer Irregularidades que venham a ser verificadas posteriormente. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de CARIRI DO TOCANTINS. 

CARIRI DO TOCANTINS, Terça-feira, 26 de marco de 2019 

.. 
. '. 

Emitido em 261<Wí1;019 às 08:45:22 Página 1 de 
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